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PROJETO DE LEI 

CONGRESSO NACIONAL 

Dispõe sobre a utilização e a 
exploração dos aeroportos , das 
facilidanes à navegação aérea 
e dá outras providências. 

- . 
decr~ 

Art . 19 - Os aeroportos e suas instalações serão pro 

jetados, construídos , mantidos, operados e explorados diretamen 

t e pela União ou por entidades da Administração Federal Indiret~ 

especialmente constituídas para aquelas finalidades, ou , ainda , 

mediante c oncessão ou autorização , obedecidas as c ondições nelas 

es tabelecidas . 

Art . 29 - A efetiva utilização de áreas , e difí c ios , 

instalações , equipamentos, facilidades e serviços de um a eropor 

t o está sujeita a o pagamento referente a o s preços que incidirem 

s obre a parte uti l izada. 

Parágrafo único - Os preços de que trata este artigo 

serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às entidades de Admi 

nistração Federal Indireta responsáveis pela administração dos 

aeroportos, e serão representados: 
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por tarifas aeroportu~rias, aprovadas pelo :1inistro 

da Aeron~utica, para aplicação geral em todo o ter 

ritório nacional; 

por preços específicos estabelecidos, para as ~reas 

civis de cada aeroporto, pelo ~gão ou entidade res 

ponsável pela administração do aeroporto. 

Art. 39 - As tarifas aeroportu~rias a 

que se refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracte 

rizadas: 

111 -

IV -

Tarifa de embarque - devida pela utilização das ins 

talações e serviços de despacho e embarque da Esta 

ção de Passageiros; incide sobre o passageiro do 
~ 

transporte aereo; 

Tarifa de pouso - devida pe la utilização das ~reas 

e serviços relacionados com as operações de pouso , 

rolagem e estacionamento da aeronave até 3 (três) 

horas após o pouso; incide sobre o propriet~ri o ou 

explorador da aeronave; 

Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento 

da aeronave, além das 3 (três) primeiras horas após 

o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador 

da aeronave; 

Tarifa de armazenagem e capatazia - devida pela uti 

lização dos serviços relativos ã guarda, manuseio I 
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movimentação e controle da carga nos Armazéns de 
~ 

Carga Aerea do s aeroportos; incide sobre o consigna 
~ . ~ 

tarlo , ou o transportador no c aso de car ga aerea em 

trânsito. 

Art. 49 - Os preços específicos a que 

se refere a letra "b", do parágrafo único, do artigo 29, são devi 

d?s pela utilização de áreas, edifícios, instalações , equipamen -

tos , facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeropor 

tuárias; incide sobre o usuário ou concessionário dos mesmos . 

Art. 59 - Os recursos provenientes dos 

pagamentos a q ue se refere o artigo 29, desta Lei, inclusive de 

multas contratuals , correção monetária e juros de mora , constitui 
- . ... rao recelta proprla : 

I - do Fundo Aeroviário, no caso dos aeroportos direta­

mente administrados pelo Mi nistério da Aeronáutica; 

ou 

11 - das entidades da Administracão Federal Indireta, no 
> 

caso dos aeroportos por estas administrados . 

Art. 69 - O atraso no pagamento das ta 

rifas aeroportuárias, 

aplicação cumu lativa, 

depois de efetuada a 

por quem de direito, 

~ 

cobrança , acarretara a 

das seguintes sanções : 

I - após 30 (trinta ) dias, 

ria e juros de mora de 

cobrança de correção 

1 % (um por c ento) ao 

~ 

moneta-
-mes ; 
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após 120 (cento e vinte) dias , suspensão"ex-off icio" 

das concessões ou autorizações; 

após 180 (cento e oitenta) dias, cancelamento 

rio das concessões ou autorizacões. , 

~ 

suma 

Art . 79 - Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarq~ 

II -

a - o s passageiros de aeronaves mili tares e de 

aeronaves públicas brasileiras da Administra-
-çao Federal Direta; 

b - os passageiros de aeronaves 
A 

em voo de retorno, 

motivos de ordem 
~ 

meteorológica por tecnica ou 

ainda , de acidente , ' -ou, em caso por ocaSlao 

do reembarquei 

c - o s passageiros em transitoi 

d os passageiros de menos de 2 (dois ) anos de 

' i dade; 

e - o s inspetores de Aviação Civil i quando no 

exercício de suas funções; 

f - os passageiros de aeronaves militares ou 

blicas estrangeiras; quando em atendimento 

reciprocidade de tratamento; 

g - os passageiros, quando convidados do Governo 

brasileiro. 

Da Tarifa de Pous o 

-a 

a - as aeronaves !Clili tares e as aeronaves públi -

cas brasileiras da Adninistração ~edcral Dire 

Lo a' L. I 
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b - as aeronaves em vôo de experiência ou de ins 

truçaoi 

c - as aeronaves em vôo de retorno por motivo de 

ordem técnica ou meteorológica; 

d - as aeronave s militares ou públicas estrangei­

ras; quando em atendimento à reciprocidade de 

tratamento. 

Da Tarifa de Permanência 

a - as aeronaves militares e as aeronaves públi -

c as brasileiras da Administração Federal Dire 

tai 

b - as aeronaves militares e públicas estrangei -

ras; quando em atendimento à reciprocidade de 

tratame nto; 

c - as demais aeronaves: 

1 - por motivo de ordem meteorológica; 

prazo do impedime nto; 

pelo 

2 - em caso de acidente ; pelo prazo que du 

rar a investigação do acidente i 

3 - em c aso de estacionamento em áreas arren 

dadas pelo proprietário ou explorador da 

aeronave. 

Da Tarifa de Armazenagem e ca?at~zia 

a - as mercadorias e materiais que , por força de 

lei, entrarem no País com isenção de direitos; 

por prazo inferior a 30 (trinta) dias; 
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b - as mercadorias e materiais que forem adquiri­

dos direta ou indiretamente pela União , com 

destino à infra-estrutura aeronáutica; por 

prazo inferior a 30 (trinta ) dias. 

Art . 89 - A utilização das instalações 

e serviços destinados a apoiar 

proporcionadas pelo Minist~rio 

- ~ e tornar segura a n a v egaçao aerea , 

da Aeronáutica, está sujeita ao pa 

gamento da tarifa de uso das comunicacões e dos auxílios à nave-, 

gação a~rea em rota . 

Parágrafo único - A tarifa de que tratQ 

este artigo será aprovada pelo Ministro da Aeronáutica , mediante 

proposta do 6rgão competente do ~inist~rio da Aeronáutica , 

ap l i c ação geral em todo o território nacional . 

oara 
~ 

Art . 99 - O atraso no pagamento da tari 

f a de uso aas facilidades à navegação aérea em rota implicará na 

aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 69 desta Lei . 

Art . 10 - Ficam isentas do pagamento da 

t arifa de uso das comunicações e dos auxílios à navegação a~rea 

em rota: 

I - as aeronaves militares e as aeronaves públicas bra 

sileiras da Administracão Federal Direta i 
> 

11 - as aeronaves eln v80 de expcri~ncia ou de instrução; 

111 - -as aeronaves em voo de retorno por motivo de ordem 

t6cnica ou me teorológica; 
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IV - as aeronaves militares e públicas estrangeiras; quan 

do em atendimento ~ reciprocidade de tratamento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação da tarifa a que 

se refere o artigo 89, constituirá receita do Fundo Aeroviário. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de 60 ( sessen 

ta ) dias, regulamentará a presente Lei. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial , 

o s artigos 69, 79, 89 , parágrafo único do artigo 1 1 e parágrafos 

19 e 29 do artigo 12 , do Decreto-lei n9 270, de 28 de fevereiro 

de 1 967 , e o Decreto-lei n9 683 , de 15 de julho de 1 969. 

Brasilia , em de de 1 973 . 
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DECRETO-LEl N.o 270, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Cria. o Fundo Aeroviário e o Conselho Aeroviário Na-.:'onal e dispõe 
sóbrc a constituição do Plano Aeroviário Nacional e a utilização da 
Infraestrutura Aeroportuária. lll':lsilcil'a, cstabelceclluo as taxas cones-

p0l1l1cntes. 

O Presidente da República, no uso das atrilmições que lhe confere o § 2.° do 
art. 9.0 do Ato Institucional n,o 4, de 7 de dezembro de HJ66, decreta : 

Art. 1.0 _ Fica criado, no Mlr:istério da Aeronáutica, sob a sua adminis­
tração, um fundo de natureza contábil , denominado F'undo Aeroviário , observadas 
as condições estabelecidas no presente Decreto-Lel. 

Art. 2.0 _ O Fundo Aeroviário será aplicado na exccuçflO c manutenção do 
que prevê o Plano Aeroyiá.rio Nacional, podendo ser aplicado no custeio de 
projetos, execução e manutenção de instalações aeroportuárias, na proteção ao 
vôo, bem como no custeio da administração dos aeropori()~ e de suas instalações. 

Art. 3.° _ O Fundo Aeroviário será constituído por: 
a) quota do Impôsto único sôbre Lubrificantes e Combustíveis liquidos 

e gasosos, destinada ao Ministério da Aeronáutica pel~ Lei n.o 4.452, 

de 5 de novembro de Hl64; 
b) verbas orpmentárias, créditos especiais, reCursos internacionais; 
c) de quaisquer outros recursos que lhe forem expressamente atribuídos. 

Art. ,1 .° _ Fic~ criado o Conselho Aeroviário Nacional, no Ministério da Aero­

náutica, tendo por objetivo : 
a) a elaboração e atualização permanente elo Plano Aeroviário Nacional ; 
b) a orient:cç:io, coordenação e fi scalização da execução dos programas 

anuais para a aplicaçâo do Fundo, como parte do Plano de Ação do 
Minisicrio da Aeronáutica, calcado no Plano Aeroviária Nacional ; 

c) o exame dos valôres das taxas aeroportuárias com vistas à sua perma­

nente atualização; 
tI) estudar c propor, ao Ministro da Aeronáutica, diretrizes para aplicação 

do Fundo Aerovi:írio . 
Art. 5.0 _ O Conselho Aeroviário Nacional será constituído por ato do Poder 

Executivo, 
Parágrafo úI}ico _ No desempenho de suas atribuições, o Conselho Aeroviário 

deverá reunir-se trimestralmente para apreciação de rüa téria relativa à Politic:l 
Aeroviária, ou sempre que necessário , por convocação do Presidente do Conselh o. 

, . , 

. Art. 6,° - As taxas aeroportuári~s representam a retribu ição pela utlll zar.:io 
da lnfraestrn'v'Jra aeronáutica e se classificam em cinco categorias, assim de~o­
minadas e deIinldas: 

a) Taxa ele embarque - d.evid~ pela utilização das instalações das Esta­
ções de Passageiros, incide sôhre o nSl:ário elo Transporte l\éreu; 

b) Ta~a ~lc pouso - devida pela utilizaçüo da infraestrutma aeronáutica, 
:nc~uslv~ pelO estacionamento de ae!'o",uve até três horas após o pouso, 
mClde sobre o proprietário ou explorado~' ela :J.eronave ; 

c) ,!,axa. de l)Crmanência - devida pela permanência da aeron ave na 
area do aeroporto, além das três primeiras horas após o l)OUSO in cide 
sôbre o proprietário ou explorador ela aeron:lve; 

d) Ta.xa. de arrc~dam('nto llc área - dcvida pela locação de :lrer.s, 
~ob,eltas ou nuo, nos :lcroportos, incidc sôbrc as pessoas natur:'.i., ou 
Jundicas arrendatárias das áreas ; 

e) Taxa d~ armazenagern. . e capatazia dcvida pela armazenagem ele 
c~rga. uerea, em armazens de carga uérea, geridos pelas .l .... dmlnlstra­
çoes c.e aeroportos, illcide sôbrc o consip1atnrio da carga . 

, ~d. 7.° - As taxas aeroportuárias serão aprovadas pelo Mir.istro ela Acl'o ­
nautlca, mediante proposta do Conselho Aeroviário obedecidos os crlt~lios a 
serem estabelecidos para a sua ql.lo'ntiticação , ' 

Al't. 8.° - Ficam isentas do pagamento : 

I - das taxas de embarque: 
a) os passageiros de aeronaves públicas; 

b) os passageiros em trânsito; 

c) os passa~elros de aeronaves em vôo de rctõrno, por razôe::: de 
orele~:: tecnica, meteorológIca, ou em casos de acidc'llte por 
OCa51:.\0 de r eembarque; 

d) os tripulantes, os inspetores de avIação civil e os instrutorl~s e 
alunos de cursos de pilotagem, quando em vôos de instrução em 
a~r~navc.s . de aeroclubes ou escolas de pllotagcm, os fun:l.o ­
nan~s ~lVIS e os militares, quai1do a serviço, bem comn os 
funCIOnarIos das emprê-sas de transporte aéreo, r.rn vlu[;cc:J.s 
a serviço ; 

II - das taxas de pouso; 
a) as aeronaves públicas br:lsileiras; 
b) as aeron aves em vôos de experi~ncIas ou de instrução ; 
c) as aeronaves em vôo.; de l"etõrno, por razões d.:! ordem téc.nJca 

ou meLeroJógica ; 
d) as aeronavc;s de a-.:rcclubcs e escolas de avi:I.ção, quando I~m ­

pregadas exclusivame nte na formação e adestramento .ie 
pilotos ; 

e) as. a:ronaves, estrangE:iras, públicas ou prIvadas, quando 
mlssao oficial ou dip~0mática, transportando convidados 
Govêrno Braslleiro. 

(:111 

do 
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IH - elas taxas de permanência : 
a) as aeronaves públicas brasileiras ; 
ll ) as aeronaves privadas : 

1) por motivos de ordem técnica, pelo prazo máximo de 
cinco dias ; 

2) IJor nu,ões ele ordem meteorológica , pelo prazo de impedi­
mento ' , 

3) em caso de acidente, pelo prazo que durar a investigação de 
acidente, pelas autoridades competentes ; 

4) em caso de estacionamento em áreas arrendadas pelo explo­
rador de aeronave; 

c) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou privadas, quando em 
missão oficial ou diplomática, transportando convidados do 
Govêl'llo brasileiro; . , 

IV - das taxas de arrendamento de áreas : 
- as utillzadas para instalações de serviços públicos, eXIJlorndos 

diretamente pela União, Estados ou Municipios ; 

V - das taxas de :l.l'mazenagem de carga: 

a) as mercadorias e materiais que forem adquiridos por conta do. 
União, para o serviço da República; 

b) as mercadorias e materiais que, por fôrça da lei, entrarem no 
País com isenção de direitos, por prazo inferior a 30 dias ; 

c) as mal:ls postais . 

Art. 9.0 - Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a realizar operações 
de crédito com estabelecimentos nacionais ou estrangeiros, com o objetivo de 
lmnlementar o Plano Aeroviário Nacional, desde que não caucione, por ano, 
importância superior a 50% (cinqüenta por cento) do quanti tativo estimado, no 
Fundo Aeroviário, para cada exercício. 

• 
Art. 10 _ . Para fim de aplicação dêste Decreto-Lei, entender-se-á que : 

I - o Plano Aeroviário Nacional englobará todo planejamento relativo 
ao projeto e execução dos Aeródromos e aeroportos, edificações, 
pistas de pouso, instalações necessárias à opelação aérea, serviços 
dentro e for:J. da área dos aeroportos e aeródromos, destinados a 
facilitar e tornar seguros a l1:J.vegação aérea, tráfego aéreo, tele­
comunicações, meteorologia, coordenação de busca e salvamento, 
informações aeronnuticas, bem como as instalações de auxílio 
!'ádio e visuais; 

H _ aeródromo é tôda a área destinada a chegadas, partidas e movi­
r.:::~ntos de aeronaves; 

IH _ ::.~ropor~cs são os aeródromos públicos, destinados ao tráfego de 
aeronaves em geral, dotados de instalações e facilidades para apoio 
de operação de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas 
ou ca!'gas. 

Art. 11 - O Plano Aeroviário Nacional será constituído de : 

J • I _ rêde de al 'oI1''''l't~ e aeródromos ; 

II - rêde de proteção ao vôo . 

2 
Parágrafo único - l\s rêdes componentes do Plano Aeroviário Nacional serão 

elaboradas e atualiz~da~ pelos órgãos competentes do Ministério da Aeroniuticc., 
subl~etldas à apr.eclUçao do Cc,nselho Aeroviário Nacional e aprovadas pelo 
Mimstro da Aeronautica. 

Art. 12 - A lo?ação de áreas aeroportuárias para a exploração de scrvlt::os 
q~e v1sa:n ao interesse ou à conveniência públka, seri felta mediante co 1c~r­
rencla publica ou administrativa, pelo órgão competente, fixando-se em contrato 
o respectivo valor e prazo . 

§ 1.
0 

-:- O P,fL{,() de vi:;encla do contrato de loc::tção de área aeroport,uárÍ:l 
d!} que trata este artigo poderá ser prorrogado uma única vez a critério do órC'Õ.o 
competente . ~ 

§ 2.0 
- Nos casos de aeródl'o:nos públicos não diretamente administrados 

pelo !\'linistério da Aeronáutica, u locuçiio de áreas dependeni. de prévia autori-
zação do Ministério da Aeronáutica. ., . 

Art. 13 - O Poder Executivo, por proposta do Ministério ela Aeronáutica, 
baixará, no prazo de trinta (30) dias, ::. contar da da ta de vigência (l.êsle Decreto­
Lei, os regulamentos que se fizercm necessários à sua execução . 

Art. H - 1!:ste Decreto-Lei cntr3.l'á em vigor 120 dias após a sua pubJknçã,.l, 
r evogadas as disposições em contrário, em especlal o Decreto-Lei n.o 0.792, rie 
6 de setembro de 1946, e a Lei n .o 3.000, de 11 de dezembro de 1956 . 

. ; ' , . 
, . , Brasília, 28 de fevel'ciro de 1967; 146.° da Independ(~ncia e 79.0 da Repúbllc~ .. 

I, . .• , . 

; : 

" . 

.' n. CASTELLO mtANCO 
Octavio fllllhões 
Carlos Medeiros Silva 
Clóvis l\Iontciro ' 't'<lvassos 
Roberto Campos 



LEGIS LAÇÃO CITADA , 

DECRETO-LEI N.o 683 
DE 15 DE JULHO DE 196,9 ... c.o · 

Dispõe sôbre tarlf;s aeroportuárias, c dá outras provI cncias. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe conferem o 
§ 1.0 do artigo 2.° e o artigo 9.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem­
bro ele 1868, e 

" 
• Considcrctndo que , o desenvolvimento da infra-estrutura aeronáutica acar-

retari elevados enc::ngos financeiros que não podem ser custeados somente com 

• 

os recursos Ol:çamcntários do Ministério da Aeronáutica; " 

, Considcrando que se impõe a operação dessa infra-estrutura em b ases co­
merciais a fim de transferir para o usuário uma parcela dos custos de produzir 
e manter os serviços utilizauos; , 

Considcrando que há necessidade de estabelecer um mecanismo adminis­
trativo que assegure a continua arrecadação e aplicação de rccursos com a 
indispcnsávd flexibilidade que a dinâmica de tecnologia aeronáutica exige; e 

Considerando que êsses recursos são oriundos da cobrança de taxas aerO­
portuárias, cuja concepção, internacionalmente adotada e defendida 1(elo Bras~l 
junto à Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), precol1lza a apli­
cação dircta do produto arrccad:1do em benefício da infra-estrutura que o pro­
duziu, cm cumprilJlCnto a programas que visam à elcvação dos padrões de 
segurança do vôo, à preservação de vidas humanas e de bens materiais de con­
siderável valor, decreta: 

, 'Art. 1.0 - As taxas aeroportuárias, a que se refere o Decreto-Lei n.o 270, 
de 28 de fevereiro de 1867, passam a configurar-se, para os efeitos legais, como 

tarif:1s, correspondentes aos preços públicos cobrados em retribuição à efetiva 
utilização dos serviços, facilidades e instalações de infra-estTutura aeronáutica 
nacional. . . 
'P:mígr:1fo único':"" Nos têrmos do art. 8.° do Decreto-Lei n.o 234, de 28 

de fevcreiro de 1967, corlstitui infra-estmtura aeronáutica todo aer6dromo, edi­
ficação, instalação, área e serviços destinados a facilitar a tornar segura a na­
vcgação aérea, nestes compreendidos os de tráfego aéreo, telecomunicações, 
mcteorologia, coordenação de busca e salvamento, bem como as instalações de 
áuxílio ddio ou visuais. 

Art. 2.° - Os recursos provenientcs da arrecadação, pelo Mbistério da 
Aeronáutica, das tarifas aeroportu<lrias, de acôrdo com o que dispõe a alínea c 
do art. 3.° do Dccreto-Lei n.o 270, de 1967, constituirão receita do Fnndo 
Aeroviário e serão utilizados na execução e manutenção do que prevê o Plano 
Aeroviário :t\'acional, podcndo ser aplicados no , custeio de projetos, operação 
e manutenção da infra-cstrutura aeronáutica, bem como no custeio da admi­
nistração dos aeroportos e de suas instalações . 

.. "I . ~ ... , .... I .. ~ 

Art. 3.° - As tarifas acroportu6rias scrão aprovadas pelo Minis tro d a Ae­
ronáutica, mcdiante proposta do Ccnselho Superior da Aeron(llItica. 

P:u'[lgr:1[o único - O PoJer Executivo, por proposta do M inislério da Acl'O­
nántica, fixará os critérios para o estabelecimento, quantificação e atualização 
das . tarifas aeroportuárias. 

, " . Art. 4.° - O prod1J to da arrecadação das tarir as aeroportwírias será reco­
lhido, medi.1l1le guia, dentro do praw de 10 (dez) dias, pelo representantc do 
Ministério da Aeronáutica, ou por Agentes por êle credcnciados, ao Banco do 
Brasil S. A., que o creditará, em conta conente de movimento não sujeita ao 
encerramento do Exercício Financeiro da União, il. ordem do Ministro da Acro­
náutica na rubrica "Tarifas Aeroportuárias - Fundo Acroviário". 

Parágrafo ' {mico - O Banco do Brasil S .A. comunicará, mensalmente, :\ 
SeCrcta'da di Receita Federal o montante depositado pelo Ministério da Aero­
náutica, para fins de eontrôle da arrecadação e da execuçlo dos programas 
pertinentcs. 

" Art; 5.° - O atraso no pagam'~nto d:1s tarifas acroportuárias, dcpois de 
efetu:1da a cobrança pclo Ministério da Aeronáutica, acarretará a aplieaçi:í:) 
cumulativa das seguintes sançõcs: 

I - , ap6s 30 (trinta) dias, cobrança de juros de mora de 1% (um p 0::-
; , ccnto) ao mês; , 

II !.-. ap6s 120 (cento e vinte) dias, suspensão ex offieio das conces­
sões ou autorizações; 

IH - após 180 (cento e oitenta) dias, cancelamento sumirio das con .. 
cessões C;'I autorizaçC>cs. 

, 1:>adtgrafo único - As sanções aplicáveis aos concC'ssion:'t rios de [treas ctero­
portuárias seriio cspecificadas nos respcctivos conb-a tos de concessõcs. 

Art. 6.° - O Ministério da Acronáutiea poderá celebrar conv(~ni().s, COI1 -

tratos ou concessõcs, respectivamente, com as unidadcs fcclvrais, (,u ( '., " o seUl' 
privado, para estabelecimcnto, operação e manutenção da infra-es trutura :,:erc­
náutica, bem como para administração de acroportos e dc suas instalaç'úcs, 

Art. 7,0 - O Poder Executivo) por proposta do J\finist(!rio d~, Acron úut ic ,1 , 

baixará, no prazo de 60 (sesscnta) dias, a contar da publieaç: o clêstc Dcc:rl!ti)­
Lei, os regnbmentos que se fizerem nccessários :\ SU:1 execução c ;\ fisc :lliz:l' 
ção da cobrança e aplicação clcts tarifas aeroportuárias . 

Art. 8.° - O prcsente Decreto-Lei entrarú em vigor na data de sua pulú· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de julho de 1969; HS.o da Independência c 8l.° da RcpúLlic;l. 
- A, COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto - M{rdo de Souza c j\h:lIo 
- Hélio Beltrão. 
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MENSAGEM NCJ 430 

EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ te~mo~ do a~t~go 51 da Con~titu~ção, tenho 
a hon~a de .óubmete~ ã. elevada de.t~be~açã.o de Vo~.óa~ Exc.e.tê.n 

c.~a.ó, ac.ompanhado de Expo.ó~ção de Motlvo.ó do Senho~ Mln~.ót~o 

de E.ótado da AeJLOnáut~c.a, o anexo p~ojeto de .te~ que" d~.ópõe 

~ob~e a utl.t~zação e a exp.to~ação do.ó ae~opo~to.ó, da.ó óac.~l~da 
de.ó ã. navegação a~~ea e dá out~a.ó p~ovldê.nc.~a.ó". 

BtLa~Z.t~a, em 20 de novemb~o de 1973 • 
( 

/' ' · ~/7 ~ J~.-f7 -.~ ~~ 

. , 
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Em O '( de novembro de 1 9 7 3 . 

rI _ .. 

N9 5 i / GM - 5 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPGB LICA : 

Os aeroportos brasileiros , na sua quase totalidade , 

vinham sendo diretamente administrados , at~ h~ poucos anos , 

Minist~rio da Aeronáutica e por governos estaduais mediante 

nios. 

pelo 
~ 

conV8 

Entretanto , essa última forma de administração aero 

portu~ria , isto ~ , a indireta, vern tomando maior v ulto , -nao 
~ 

so 

c om a criação da Empresa "Aeroportos do Rio de Janeiro Sociedade 

An6nima - ARSA" , como, mais recentemente com a constituição da 

Empresa Brasileira da Infra - Estrutura Aeroportuária - INFRAERO . 

A evolução havida não tem encontrado , 
# 

porer.l , na le 

gislação em viGor - elaborada para atender , basicamente , aos re 

qui sitos da Administração Federal Direta - uma perfeita cobertura 

lc~al para as soluções que a dinâmica da Administração Indireta 

impoe. 

Embora o Código Brasileiro do Ar tenha previsto , de~ 

de 1 9 6G , e ss a forM a de ad ministração desc e ntraliz a da , -n a o foi 

ainda elaborado um documento es pe cífico p a ra r eg ular a utilizaçDo 

e a exploração do s aeroportos. p or t e rc e iros. em ba s e s 

riais e comerci a is . há muito exi Eid a s pelos p e sados 6nus da in 
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fra - estrutura aeroportu~ria . 

As disposições sobre es sa matéria , surgem, pioreira 

mente , em dois decretos-lei que ao cri arem o Conselra Aerov~;rio 

Nacional , o Fundo Aeroviário e ao disp o rem so~re o Plano Aeraviô 

rio Nacional , estabeleceram tam bém as taxas - posteriormente can 

ceituadas cumo tarifas - de utilizaçõo da inf"a - estrutura aeropor 

tu~r i a . 

Com o tempo decorrido , as modificações introduzidas 

na estrutura administrativa do Ministério da Aeron~uti c a - i~po~ 

tas pelo Decreto-lei número 200 , de I 9G 7 - a evolução dos e~uip~ 

mentos de vôo e ainda a nova filosofia implantada cor. a criação 

do Empresa Brasileira de Infr a -Estrutura Aercportu~ria - H1F;::;AERO 

e da empresa Aeroportos do Rio de Jan eiro Soci eda de Anônima-f~SA , 

tornou-se inadiável reformular a legislação vigente . 

O processo indicado pelos estudos foi o de agrL~ar 

a matéria em dois atos distinto s , colocando num deles as dis-osi -.... 

ções rofer e ntes à utilização e a exploração dos aeroportos e das 
~ -, 

facilidades a nav8~açao aerea 8 , no outro , todo o assunto re'ati -

v o ao Fundo Aeroviário . 

Assim nasceu o projeto anexo , referente ao pri-eiro 

dos atos citados , que tenho a honra de submeter ~ elevada co~side 

ração de Vossa Excelência junta me nte com as obser v ações que 

se gu eM :, 

O aeroporto, se g un do dis~õe o Có=igo Bra­

sileiro do Ar , bas icam ente , te r. por objetivo a­

tender à mo vi menta:.ão de aeronaves , passageircs 

e car~as . A util ização =as in sta l ações e faci-

lidad es aeroportuárias, 8speci2lMe nto ~8stina 

das a esses fins, de ve ser co ~"aja , me~iant8 c 

tabelamento , pelo ;1ini5t~rio de A8 ronô~tico, 

preços pú~licos d8nom in ô~os tarifas . 

Justifica- se o referido ~ab8lamento paI:=. 

nec essjdade de uniformizar tais preços, cada 3 

suaincid&ncia direta suDre o custo das vi age ~ . 
Entratanto , os ônus decorrentes do uso das de ­

mais instalaçõo3 e facilidades deropor~uá ri as 

[ 'ü ',','U J " ' ,·,1 '1" I · r. ", __ .= r .. c-;'1·:~~-;';-:::-::' 
.. J l. J I.. ,,! \ J .. .1 ~ •• " .... -'- • • (." ....... ........... ...... .a. .......... - _ ........ c .. t . .J - - J 

se 
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-de objetos r egionais e outra s , nao dev e m ser ta 

belados e sim quantificados med i ante o estabele 

ci men to de pr eços específicos , determ inados se­

gundo parâmetros regionais , fixados pe las anti 

dad es responsáveis pelas administrações dos ae 

roporto s . 

Tanto as tarifas como os preços específi-, 

cos , anteriormente ref e ri dos , geram recur sos 

que se destinam a o atendimento de parte das des 

pes as de oper a çã o , manutenção e 

serviços sobre os quais incidem . 

melhoria 

Den tro desse crit~rio, foi elab orado 

dos 

o 

projeto e est abelec id as as tarifas refe ridas no 

Artigo 3 9 e 8 9 e excluídas de tal c ara cteriz a -

ção, a s retribuições mencionadas no item "b" do 

parágrafo único do Arti80 2 9 

sentado. 

do tr aba lho apr e -

~ ~ 

D Artigo 59, e coerente com a Le i nu mero 

5 862 , de 12 de dezembro de 1 9 72 ( Ar t. 6 9 , 

item I), 
~ 

o Decreto numero 71 820, de 7 de fev e -
, 

reiro d e 1 973 ( Art . 9 9 ) e o Decr eto -lei nu mero 

683 , de 15 de jul ho de 1 969 (Ar t . 2 9 ) • 

O Arti go 6 9 , do mesmo projeto , fundamenta-

s e no Art. 59 do Decreto -l ei número 683 , de 

1 969 , com al g u mas correções introduzidas . 

Os Artigos 7 9 e 1 0 dispõem sobre isen ções 

de pagamento das tarifas de que tratam . ~ uma 

evolução do Art . 8 9 do Decreto -l ei n 9 270 , de 28 

de fevereiro de 1967 , no qual a modificação 

digna d e nota refere-se à exclusão dos funcioná 

rios civi s e os mi litares, quando não v iajarem 

em ae r onaves públicas . Essa ori entaçã o visa 

não somente , elirninar uma substancial evasão 

, 

08 

r eceita do aeroporto , como também , abolir u~a 

ind ~vi da discriminação entre passageiros que 

v i Fl j FI m s o h a s rn P. s mas r. o n d i ç õ e s c o n t r a tua i s o e 

tri3nsport e . 

" 
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são essas , Senhor Presidente, as obser v ações que me 
~ ~ 

pareceram necessarias fazer quanto ao projeto-de-lei que dispoe 50 

bre a utilização e a exploração dos aeroportos , das facilidades 

navegação aérea e dá outras providências. 

~ 

a 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -

l~ncia os meus protestos de respeito e profunda consideração . 

• 
JOELMIR 

-I 

" ' 

,/ C\ ____ 
~(' _, { ,-< .1(., (; ~. ~ 

C fi, ~1 r o S o E A R A R I P E r1 A C [ o o 

Ministro da Aeronáutica 
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Of . n9 584-SAPj?3 . 

Em 20 de novembro de 19?3 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repúbli ca~ 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Aeronáutica~ relativa a projeto de lei que " dispõe 

sobre a utilização e a exploração dos aeroportos ~ das facili 

dades a navegação airea e dá outras providências ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
De~utado DAYLDE ALMEIDA 

/ 

, 

jOXO'LEITXO DE ABREU 
Ministro Extraordinário vara 

" 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M. D. Primeiro Secretál>io da Câmara dos Deputados 
RRASILIA-DF. 
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Comissão de Oonstituição e Justiça 

Projeto nr.1688~3 - Dispõe sobre a utilização • a ex --ploraçao dos aeroportos, das fac1-, ,.., , 
lidad8e& naveg.açao aerea e 4a ou-
tras providencias. 

Mensagem nr.430/73 do Poder Executivo 

Relator: Dep. João Linbares 

Relatório 

o projeto ora eob .%ame origi n a-Ie da Mensa­
gem nr.430173 do Poder Executivo, que atendendo a ex­
posição de motivos do Euo. Sr. Jl1nistro da Aeronáut! 
ca, introduxz profundas e salutares alterações na 
sistemática da utilização e exploração de aeroportos. 

Diz o art. lR que os a~roporto8 e sua. instala -
çõea serão projetados, construidos, mantidos, opera -

... dos • exploradoa diretamente pela Un1ao ou por ent1d~ 
des da Administração Pederal Indireta ou então median 
te concessão e m ... o simples autorização. 

Di.oplina ainda o projeto a oobrança de preços pe -la utilização das áreas; edifioios, e~ipamentos e / 
serviços d08 aeroportos. A seguir danomi na estas tari --tas a destina sua ap11eaçao. 

A .ensag.. que traz a bem elaborada expoaição / 
de motivos do Ema. Sr. Ministro da Aeronáutica, bam 
diz da oportunidade das alterações propostas. 

Parecer 

A esta Comissão cabe Ix.mi nar • projeto 
aspeoto.: constituoionalidade, jurilioidade 
legislativa. 

80b tre. 
, 

e tecnioa 

-Oomo be. eaclareoe a expoaiçao de motivos e a le-
Bislação oitada, os aeroportos brasileiros, em sua / 
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fia. 2 

- , maioria S&O diretamente aa.dnistrados pelo Miniat.-
, 

rio da Aeronautica e pelos sovemos estaduais em r.-
gille d. conven1oe. A cobrança das tarifas devidas / 
pela utilização doe aeroportos e aeus serviço. to -
ram igualmente obJeto de judiciosa 4i.clp11aação. 

Assta, o projeto atualiza &s nor.aas legais .m vigor 
que trat .. das situações focali7-,das , compatibil1 -
zando-as coa a extraordinária evolução tant~ na 
aviação como na própria a4.' n1 stração • 

Nosso pareoer, pois é pela oonstituoionalidade, ~uri­
dioi4&4. boa técnica do projeto. 

Sala a ,emissão, 28/.Ll/1973 
VI-~ .. ... 

• oao ~~!i!:Uia--
:a 
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COMI SSÃO DE TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI NQ 1. 688/73 . 

Dispõe sobre a utilização e a ex 
.., 

ploraçao dos aeroportos, das fa-
, .." 

cilidades a navegaçao aerea e 
, A 

da outras providencias . 

AU:rOR : PODER EXECUTIVO (I;IENS. NQ 

430/73) 
RELATOR: DEPUTADO ROZENDO DE SOU 

ZA. 

R E L A T 6 E I O 

Cumprindo dispositivo constitucional e fundamenta­

do em Exposição de 110tivos do lIini stro de .< stado da Aeronáutica , en 
, .-viou o Pode r Executivo a apreclaçao do Congresso Nacional Projeto 00 

Le i que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos e 

facilidade s à navegação aérea,e especificamente sobre as tarifas ae 

roportuárias : embar que , 
,. . 

pouso , permanencla e armazenagem e capata-

zia. 

O projeto , proposto pelo Mi nistro da Aeronáutica , 

decorre da circunstância de ultimamente e star tomando V1J~ to a forma 

indireta de administração , não só com a criação da Empresa Aeropor­

tos do Rio de Janeiro Sociedade Anônima como com a constituição da 

Empresa Bra sileira de Infra- Estrutura Aeroportuária - Infraero . 

Escl arece o projeto no seu Artigo lº que "os aero-
.., .., 

portos e suas instalaçoes serao projetados , construidos , mantidos , 

operado s e explorados diretamente pela União ou por entidades da a~ 

ministração federal indireta especialmente constituidas para aque -
.... .., 

l as finalidades , ou , ainda , medi ante concessao ou autorizaçao , obe-
GER 6 .07 
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obedecidas as condições nelas estabelecidas". .0~ 

Acrescenta que "a efetiva utilização d !'~~ edifi 

cio s , instalações, equipamentos, facilidades e serviços de um aero­

porto está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidiram 

sobre a parte utilizada" e que "os preços de que trata esté artigo 

serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às entidades de adminis -
tração federal indireta responsáveis pela administração dos aeropor-

tos". 

Segundo o projeto, "os recursos dos pagamentos a que 
,.. 

se refere o Artigo 2º, inclusive de multas contratuais , correçao mo 

netária e juros de mora , constituirão receita própria do Fundo Aero 

viário, no caso dos aeroportos diretamente administrados pelo Mini~ 

tério da Aeronáutica ou das entidades da administração federal indi 

reta" • 
N 

Entre as sançoes por atraso no pagamento das tarifas 

aeroportuárias, propõe o projeto que sejam cobrados, após 30 dias , 

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês; que após 120 dias 
• 

,.." -,.." 

ocorr a a suspensao ex officio das concessoes ou autorizaçoes e apos 

180 dias haja cancelamento sumário das concessões ou autorizações . 

FicaE isentos de pagamento da tarifa de embarqu~ en -, 
tre outros, os passageiros de aeronaves militares e de aeronaves p~ 

blicas brasileiras da administração federal direta; os passageiros 

de aeronaves em vão de retorno, por motivos de ordem técnica ou me­

teorológica e, ainda, em caso de acidente, por ocasião do r eembar-
"" . que; os passageiros em translto; os passageiros de menos de dois anos 

de idade. 

I'io que diz respeito à tarifa de pouso , e stão isen­

tos de pagamento , aeronaves militares e públicas brasileiras da ad­

ministração federal direta; aeronaves em vôo de experiência ou de 

instrução; aeronaves em vôo de retorno por motivo de ordem técnica 

ou meteorológica e as aeronaves militares ou públicas estrangeiras , 

quando em atendimento à reciprocidade de tratamento . 

GER 6.07 
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VOTO DO RELATOR / 

Por achar adequado e oportuno o 

é que acolho as razões da proposição como justas e meritórias , opi-
,., 

nando no sentido de sua aprovaçao. 

. ,., 
Sala da Com~ssao, em de de 197 

/2~ 
Deputad DE SOUZA 

/ 

ATE- D13PC /. -
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CO MISSAO DE TRA NSPORTES 

,_ s 

PROJETO NQ 1.688/73 (t ENSAGEM nQ 430/73) 

PARECER DA CO MISSAO 

• 

A Comissão de Transportes, em sua reunião ordinã­
ria do dia vinte e nove de novem bro de mil novecentos e setenta e 
três, aprovou por unanimidade, apoiando o voto do elator 
do Rozendo de Souza, ao Projeto de Lei nQ 1.688/73 ( ENSAGE 

eput~ 

o • 

430/73), que: IIDispõe sobre a utilização e a ex loração dos aero­
portos, das facilidades ã nave gação aerea e dã outras providên -
cias~1 

Com pareceram os seguintes Senhores De utados: 1ã 
rio Telles, Presidente, João Guido e Adal be rto Camargo Vice-Pre­
sidentes, Rezende Monteiro, Rozendo de Souza, Abel Avila, Airon 
Rios, Silvio Lopes, Ruy Bacelar, Dias t' enezes, Leo Simões, Mãrio 
Stamm, Vasco Netto, Bento Gonçalves, Monteiro de Barros e Fernan 
do Lyra. 

Sala das Sessões, 29 

DE 
Relator 

j 
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~ 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Projeto nº 1.688, de 1973, que dispõe sobre 

a utilização e a exploração dos aeroportos, das 

" ...,,. ,. 
facilidades a navegaçao aerea, e da outras prov~ 

~ . 
denc~as. 

Do Poder Executivo 

Relator: ATHIÉ JORGE COURY 

R E L A T Ó R I O 

Subscrevendo a Mensagem nº 430, de 1973, o Exm º Sr. Pre-

, ~ 

sidente da Republica, com embasamento no art . 51 da Constituiçao,sub 

meteu à deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição 

, 
de Motivos do Ministro de Estado da Aeronautica, o projeto ora sob 

o exame deste órgão técnico, que dispõe sobre a utilização e a expl~ 

- ... ..." raçao dos aeroportos, das facilidades a navegaçao aerea, e determina 

~ 

outras providencias . 

Estabelece o art . lº que os aeroportos e suas instala 

ções serão projetados, constru{dos, mantidos, operados e explora 

dos diretamente pela União ou por entidades da Administração Fede-

ral Indireta, especialmente constitu{das para tais finalidades, ou, 
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3 

de Araripe Macedo que os aeroportos nacionais, em sua quase totalida-

, , , 
de, vinham sendo administrados, ate ha poucos anos, ora pelo Ministe-

, , ~ 

rio da Aeronautica, ora pelos governos estaduais, atraves de conve 

nio . Que essa última forma de administração a indireta cres -

, ~ 

ceu consideravelmente , apos a criaçao da AR5A - Aeroportos do Rio de 

Janeiro 5/A, e da INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-Estrutu 

, 
ra Aeroportuaria . 

, , 
"Todavia" -- e ainda o Ministro da Aeronautica que acen-

tua "a evolução havida não tem encontrado, porém, na legisla 

~ 

çao em vigor -- elaborada para atender, basicamente, aos requlsl 

tos da Administração Federal Direta -- uma perfeita cobertura legal 

para a s soluções que a dinâmica da Administração Indireta impõe" . 

Urgia , pois, lei especifica acorde com a evolução opera -

da no setor . 

D projeto foi distribuido às Comissões de Constituição e 

Justiça, de Transportes, e de Finanças, nesta cabendo-nos sua aprecia 

~ 

çao. 

É o 
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ainda, mediante concessão ou autorização, obedecidas as condições nelas 

estabelecidas . 

As áreas, edif{cios, instalações, equipamentos, facilida 

des e serviços dos aeroportos, efetivamente utilizados, estarão sujei-

tos ao pagamento de certas tarifas . 

~ , , 
Referidas tarifas serao pagas ao Ministerio da Aeronauti 

ca ou às entidades de Administração Federal indireta responsáveis pela 

administração dos aeroportos . 

~ 

Disciplina a proposiçao governamental as tarifas de embar-

A 

que, de pouso, de permanencia, e de armazenagem e capatazia . 

Os recursos, provenientes do pagamento dessas tarifas, in-

clusive multas contratuais, correção monetária e juros de mora, consti-

tuirão receita do Fundo Aeroviário - criado pelo Decreto-lei nº 270, de 

, 
28-11-67 - quando administrado o respectivo aeroporto pelo MinisteriocE 

, ~ 

Aeronautica; e receita das entidades da Administraçao Federal Indireta, 

no caso do aeroporto correspondente encontrar-se administrado por es 

tas. 

Na Exposição de Motivos, lembra o Ministro Joelmir Campos 
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P A R E C E R 

, , 
As normas iniciais, respeitantes a materia consubstancia-

dora da presente proposição do Poder Executivo, surgiram nos decretos 

, , 
leis instituidores do Conselho Aeroviario Nacional, e do Fundo Aerovia 

• , 
rlo, quando estabeleceram o Plano Aeroviario Nacional. Nessa oportuni-

dade, foram fi xadas as tarifas correspondentes à utilização da infra-

, 
estrutura aeroportuaria. 

Contudo, sobrevindo o Decreto-lei nº 200, de 1967, modifi 

~ , , 
caçoes varias foram inseridas na estrutura administrativa do Ministe 

, ~ 

rio da Aeronautica, verificou-se a melhoria dos equipamentos de voo 

~ 

e emergiu a nova filosofia provocada pela criaçao da INFRAERO e da 

ARSA, tornando imperativa a reformulação das leis a reger o assunto. 

Esta a explicação dos motivos que ditaram a elaboração da 

propositura em estudo. 

Quanto ao aspecto financeiro da mesma -- sobre o qual nos 

cumpre oplnar, em atendimento ~s disposições expressas do § 7º do art . 

~ , 
28, da Resoluçao nº 30, de 1972 -- nada encontramos a desrecomenda-la . 
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Conseguintemente, entendemos que os integrantes da 

Comissão de Finanças devam pronunciar- se por sua aprovação . 

É o nosso parecer, s.m . j . 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 1973 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 
/ 

.... 
COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária do 

dia 21 de novembro de 1973, aprovou, por unanimidade, o Proje­

to nº 1.688, de 1973, do Poder Executivo, nos termos do pare­

cer favorável do Relator, Deputado ~thi~ Jorge Coury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Var 

gas, Presidente, Ivo Braga e Ozires Pontes, Vice-Presidentes ; 

Tourinho Dantas, Harry Sauer, Homero Santos, Ild~lio Martins, 

João Castelo, Ozanam Coelho, Athiê Jorge Coury, Joel Ferreira, 

Norberto Schmidt, Adhemar de Barros Filho, Carlos Alberto de 

Oliveira, Arthur Santos, Fernando 

Jairo Brum, Leopoldo Peres e Aldo 

~ 

~ 

Magalhaes, 

Lupo. 

Victor Issler, / 

Sala da Comissao, em 21 de novembro de 1973 

, 
) 

Dep~~ 
Presi 
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PROJETO DE LEI Nº 1 . 688- A, de 1 973 

(DO PODER EXE CUTIVO) 
MENSAGEM Nº 430/73 

Dispõe sobre a uti l ização e a exploração 

I .30 

\'~.'JI 
c,o.-/ 

dos ae 
, ~ , 

roportos , das facilidades a navegaçao aerea e 
, A 

da outras providencias ; tendo pareceres : da Co-

missão de Constituiçã1 e Justiça , pela c onstit~ 

cionalidade , juridicidade e boa técnica legisla 
. ~ 

tiva ; e , das Comlssoes de Transpo r tes e de Fi -
~ 

nanças , pela aprovaçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 688 , de 1973 , a que se re ­

ferem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.688 de 1973 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 430/73 

Dispõe sobre a utilização e a explo­
ração dos aeroportos, das facilidades à 
navegação aérea, e dá outras provi­
dências. 

(As Comissões e Justiça, de Transpor­
tes e de Finanças). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os aeroportos e suas instalações 

serão proj etados, construídos, mantidos, 
operados e explorados diretamente pela 
União ou por entidades da Administração 

• 
Federal Indireta, especialmente constituí­
dias para aquelas finalidades, ou, ainda, 
mediante concessão ou autorização, obede-
cidas as condições nelas estabelecidas. 

Art. 2.° A efetiva utilização de áreas, edi­
fícios, instalações, equipamentos, facilida­
des e serviços de um aeroporto está sujeita 
ao pagamento referente aos preços que in­
cidirem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único. Os preços de que trata 
este artigo serão pagos ao Ministério da 
Aeronáutica ou às entidades de Administra­
ção Federal Indireta responsáveis pela ad­
ministração dos aeroportos, e serão repre­
sentados: 

a - por tarifas aeoroportuárias, aprova­
das pelo Ministro da Aeronáutica, para apli­
cação geral em todo o território nacional; 

b - por preços específicos estabelecidos, 
para as áreas civis de cada aeroporto, pelo 
órgão ou entidade responsável pela admi­
nistração do aeroporto. 

Art. 3.° As tarifas aeroportuárias a aue 
se refere o '1.rtigo anterior, são assim deno­
minadas e caracterizadas: 

I - Tarifa de embarque devida pela utili­
zação das instalações e serviços de despa­
cho e embarque da Estação de Passageiros; 
incide sobre a passageiro do transporte aé­
reo; 

I! - Tarifa de pouso - devida pela uti­
lização das áreas e serviços relacionados 
com as operações de pouso, rolagem e esta­
cionamento da aeronave até 3 (três) horas 
após o pouso; incide sobre o proprietário 
ou explorador da aeronave; 

lI! - Tarifa de permanência - devida 
pelo estacionamento da aeronave, além das 
3 (três) primeiras horas após o pouso; in­
cide sobre o proprietário ou explorador da 
aeronave; 

IV - Tarifa de armazenagem e capata­
zia - devida pela utilização dos serviços re­
lativos à guarda, manuseio, movimentação 
e controle da carga nos Armazéns de Carga 
Aérea dos aeroportos; incide sobre o con­
signatário, ou o transportador no caso de 
carga aérea em trânsito. 

Art. 4.° Os preços especificos a que se 
refere a letra b, do parágrafo único, do ar­
tigo 2.°, são devidos pela utilzação de áreas, 
edifícios, instalações, equipamentos, facili­
dades e serviços, não abrangidos pelas ta­
rifas aeroportuárias ; incide sobre o usuá­
rio ou concessionário dós mesmos. 
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Os recursos provenientes dos pa- d - as aeronaves militares ou públicas 
gamentos a que se refere o artigo 2.°, des- es trangeiras; quando em atendimento à re­
t a Lei, inclusive de multas contratuais, cor- ciprocidade de tratamento. 
recão monetária e juros de mora, consti- IH _ Da Tarifa de Permanência 
tuirão receita própria: 

I - do Fundo Aeoroviário, no caso dos a - as aeronaves militares e as aerona-
aeroportos diretamente administrados pelo ves públicas brasileiras da Administração 
Ministério da Aeronáutica; ou Federal Direta; 

rr - das entidades da Administração re- " b - as aeronaves militares e públicas es-
deral Indireta, no caso dos aeroportos por t rangeiras; quando em atendimento à re-
estas administrados. ciprocidade de tratamento; 

c - as demais aeronaves: Art. 6.° O atraso no pagamento das ta- .. 
rifas aeroportuárias . depois de efetuada a 1 - por motivo de ordem meteorOlÓgiCa; . 
cobrança, acarretará a aplicação cumulati- pelo prazo do impedimento; 
va, por quem de direito, das seguintes san- 2 _ em caso de acidente ; pelo prazo que 
ções: dura r a investigação do acidente ; 

I - após 30 (trinta) dias, cobrança de 3 _ em caso de estacionamento em áreas 
correção monetária e juros de mora de 1% a rrendadas pelo proprietário ou explorador 
(um por cento) ao mês; (~a aeronave. 

rr - após 120 (cento e vinte ) dias, sus- IV _ Da Tarifa de Armazenamento e 
pensão ex officio das concessões ou auto- Capatazia 
rizações; 

a - as mercadorias e materiais que, por 
rrI - após 180 (cento e oitenta) dias, ca'.l- força de lei, entrarem no Pais com isenção 

celamento sumário das concessões ou auto- de direitos; por prazo inferior a 30 (trinta) 
rizações . dias; 

Art. 7.° Ficam isentos de pagamento: b _ as mercadorias e materiais que fo-
I - Da Tarifa de Embarque rem adquiridOS direta ou indiretamente pe­

la União, com destino à infra-estrutura ae­
ronáutica; por prazo inferior a 30 (trinta) 
dias. 

a - os passageiros de aeronaves milita­
res e de aeronaves públicas brasileiras da 
Administração Federal Direta; 

b - os passageiros de aeronaves em vôo 
de retorno, por motivos de ordem técnica ou 
meteorológica ou, ainda, em caso de aci­
dente , por ocasião do reembarque; 

c - os passageiros em trânsito; 
d - os passageiros de menos de 2 (dois) 

anos de idade; 

e - os inspetores de Aviação Civil ; 
quando no exercício de suas funções; 

f - os passageir05 de aeronaves milita­
res ou públicas estrangeiras; quando em 
a tendimento à reciprocidade de tratamen­
to' , 

g - os passageiros, quando convidados do 
Governo brasileiro. 

H - Da Tarifa de Pouso 
a - as aeronaves militares e as aerona­

ve" públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

b - as aeronaves em vôo de experiência 
ou de instrução; 

c - as aeronaves em vôo de retorno por 
motivo de ordem técnica ou meteorológica; 

Art. 8.° A utilização das instalações e 
serviços destinados a apoiar e tornar segu­
ra a n avegação aérea, proporcionadas pelo 
Ministério da Aeronáutica, está sujeita ao 
pagamento da tarifa de uso das comunica-
ções e dos auxílios à navegação aérea em • 
rota. 

Parágrafo único. A tarifa de que trata 
e'3 te a rtigo será aprovada pelo Ministro da 
Aeronáutica, mediante proposta do órgão 
c0mpetente do Ministério da Aeronáutica, 
pa ra a plicação geral em todo o território 
nacional. 

Art. 9.° O atraso no pagamento da ta­
rifa de uso das facilidades à navegação aé­
rea em rota, implicará na aplicação das 
me mas sanções previstas no artigo 6.° 
desta Lei. 

Art. 10. Ficam isentas do pagamento da 
tarifa de uso das comunicações e dos amti­
lios à navegação aérea em rota: 

I - as aeronaves militares e as aerona­
ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

rr - as aeronaves em vôo de experiênCia 
ou de instrução ; 



,,--

lI! -", aemnav" em vôo de "tomo 00' 3 - M'. 4.' Fio, 'd,do o Conselho r~ro,? 
motivo de ordem técnica ou meteorológica; rio Nacional, no Ministério da Aeroná'Utica 

IV _ as aeronaves militares e pÚblicas tendo por objetivo: ~ -
estrangeiras; quando em atendimento à re- a) a elaboração e atualização permanen-
ciprocidade de tratamento . t e do Plano Aeroviário Nacional; 

Art. 11. O produto da arrecadação da ta- b) a orientação, coordenação e fiscallza-
rifa a que se refere o artigo 8.°, constituirá ção da execução dos programas anuais para 
receita do Fundo Aeroviário. a aplicação do Fundo, como parte do Plano 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de de Ação do Ministério da Aeronáutica , cal-
60 (sessenta) dias, regulamentará a pre- cado no Plano Aeroviário Nacional; 
sente Lei. c) o exame dos valôres das taxas aeropor-

_ Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na da- tu árias com vistas à sua permanente atua­
lização; ta de sua publicação, revogadas as disposi-

côes em contrário, em especial, os artigos d) estudar e propor, ao Ministro da Aero-
6.°, 7.°, 8.0, parágrafo único do artigo 11 e náutica, diretrizes para aplicação do Fundo 
parágrafos 1.0 e 2. do artigo 12, do Decreto- Aeroviário . 
lei n.O 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o Art. 5.0 O Conselho Aeroviário Nacional 
Decreto-lei n.o 683, de 15 de julho de 1969. será constituído por ato do Poder Executivo. 

Brasília, em de de 1973. Parágrafo umco . No desempenho de 
LEGISLAÇAO CITADA suas atribuições, o Conselho Aeroviário de­

verá reunir-se trimestralmente para apre-
DECRETO-LEI N.o 270, ciação de matéria relativa à Política Aero-

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 viária, ou sempre que necessário, por convo-
Cria o Fundo Aeroviário e o Conselho cação do Presidente do Conselho. 

Aeroviário Nacional e dispõe sobre a Art. 6.° As taxas aeroportuárias repre­
constituição do Plano Aeroviário Nacio- sentam a retribuição pela utilização da in­
nal e a utilização da Infra-estrutura fra-estrutura aeronáutica e se classificam 
Aeroportuária Brasileira, estabelecendo em cinco categorias, assim denominadas e 
as taxas correspondentes. definidas: 

O Presidente da República, no uso das a) Taxa de embarque - devida pela uti-
atribuições que lhe confere o § 2.0 do art. lização das instalações das Estações de Pas-
9 C' do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezem- sageiros, incide sôbre o usuário do Trans-
bro de 1966, decreta: porte Aéreo; 

Art . 1.0 Fica criado, no Ministério da b) Taxa de pouso - devida pela utlliza-
Aeronáutica, sob a sua administração. um ção da infra-estrutura aeronáutica, inclusi­
fundo de natureza contábil, denominado v~ pelo estacionamento de aercnave ate crês 
Fundo Aeroviário, observadas as condições horas após o pouso, incide sôbre o proprie-
estabelecidas no presente Decreto-Lei. tá rio ou explorador da aeronave; 

Art . 2.° O Fundo Aeroviário será apli­
cado na execução e manutenção do que pre­
vê o Plano Aeroviário Nacional, podendo 
ser aplicado no custeio de projetos, exe­
cução e manutenção de instalações aero­
portuárias, na proteção ao vôo, bem como 
no custeio da administração dos aeropor­
t {)S e de suas instalações. 

Art. 3.0 O Fundo Aeroviário será cons­
tituído por: 

a) quota do Impôsto Único sôbre [ubri­
ficantes e Combustíveis líquidos e gasosos, 
destinada ao Ministério da Aeronáutica pe­
l:J. Lei n .O 4.452, de 5 de novembro de 1964; 

b) verbas orçamentárias, créditos espe­
CI ais, recursos internacionais; 

c) de quaisquer outros recursos ql:e lhe 
forem expressamente atribuídos. 

c) Taxa de permanência - devida pela 
permanência da aeronave na área do aero­
porto , além das três primeiras horas após o 
pouso incide sôbre o proprietário ou explo­
rador da aeronave; 

d) Taxa de arrendamento de área - de­
vida pela locação de áreas, cobertas ou não, 
nos aeroportos, incide sôbre as pessoas na­
b rais ou jurídicas arrendatárias das áreas; 

e) Taxa de armazenagem e capatazia -
devida pela armazenagem de carga aérea, 
em armazéns de carga aérea, geridos pelas 
Administrações de aeroportos, incide sôbre 
;j consignatário da carga. 

Art. 7.° As taxas aeroportuárias serão 
aprovadas pelo Ministro da Aeronáutica, 
mediante proposta do Conselho Aeroviário, 
obedecidos os critérios a serem estabelecIdos 
p:;.ra a sua quantificação. 
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Art. 8.0 Ficam isentas do pagamento: 
I - das taxas de embarque: 
a) os passageiros de aeronaves públicas; 
b) os passageiros em trânsito; 
c) os passageiros de aeronaves em vôo 

de retôrno, por razões de ordem ~p.cnica, 
meteorológica, ou em casos de acidente por 
ocasião de reembarque; 

d) os tripulantes, os inspetores de avla­
cão civil e os instrutores e alunos de cursos 
de pilotagem, quando em vôos de instrução 
em aeronaves de aeroclubes ou escolas de 
pilotagem, os funcionários civis e os milita­
res, quando a serviço, bem como os funcio­
narios 'das emprêsas de transporte aéreo, 
em viagens a serviço; 

II - das taxas de pouso; 
a) as aeronaves públicas brasileiras; 
b) as aeronaves em vôos de experiências 

ou de instrução; 
c) as aeronaves em vôos de retôrno, por 

razões de ordem técnica ou meteorológica; 
d) as aeronaves de aeroclubes e escolas de 

aviação, quando empregadas eXClUsiva­
mente na formação e adestramento de pi­
lotos; 

c) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou 
privadas, quando em missão oficial ou di­
plomática, transportando convidados do 
Govêrno Brasileiro. 

III - das taxas de permanência: 
a) as aeronaves públicas brasileiras; 
b) as aeronaves privadas: 

1) por motivos de ordem técnica, pelo 
prazo máximo de cinco dias; 
2) por razões de ordem meteorológica, 
pelo prazo de impedimento ; 

3) em caso de acidente pelo prazo que 
durar a investigação de acidente, pelas 
autoridades competentes ; 

4) em caso de estacionamento em áreas 
arrendadas pelo explorador de aero­
nave; 

c) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou 
privadas, quando em missão oficial I)U di­
plomática, transportando convidados do 
Govêrno brasileiro ; 

IV - das taxas de arrendamento de 
áreas: 

- as utilizadas para instalações de ser­
viços públicos, explorados diretamente pela 
União, Estados ou Municípios; 

V - das taxas de armazenagem de carga: 

a) as mercadorias e materiais que forem 
adquiridos por conta da União, para o ser­
viço da República; 

b) as mercadorias e materiais que, por 
fôrça da lei, entrarem no País com Isenção 
de direitos, por prazo inferior a 30 dias; 

c) as malas postais. 

Art. 9.0 Fica o Ministério da Aeronáu­
tica autorizado a realizar operações de cré-
dito com estabelecimentos nacionais ou es- • 
trangeiros, com o objetivo de implementar 
o Plano Aeroviário Nacional, desde que não 
caucione, por ano, importânCia superior a 
50 % (cinqüenta por cento) do quantitativo 
estimado, no Fundo Aeroviário, para cada 
exercício. 

Art. 10. Para fim de aplicação dêste De­
creto-Lei, entender-se-á que: 

I - o Plano Aeroviário Nacional engloba­
rá todo planejamento relativo ao projeto e 
execução dos Aeródromos e aeroportos, edi­
ficações, pistas de pouso, instalações neces­
sárias à operação aérea, serviços dentro e 
fora da área dos aeroportos e aeródromos, 
destinados a facilitar e tornar seguros a na­
vegação aérea, tráfego aéreo, telecomunica­
ções, meteorologia, coordenação de busca e 
salvamento, informações aeronáuticas, bem 
como as instalações de auxílio rádio e vi­
suais; 

II - aeródromo é tôda a área destinada a 
chegadas, partidas e movimentos de aero­
naves; 

III - aeroportos são os aeródromos públi- _ 
cos, destinados ao tráfego de aeronaves em ., 
geral, dotados de instalações e facilidades 
para apoio de operação de aeronaves e de 
embarque e desembarque de pessoas ou 
cargas . 

Art. 11. O Plano Aeroviário Nacional se­
rá constituído de: 

I - rêde de aeroportos e aeródromos; 
11 - rêde de proteção ao vôo. 
Parágrafo único . As rêdes componentes 

do Plano Aeroviário Nacional serão elabora­
das e atualizadas pelos órgãos competentes 
do Ministério da Aeronáutica, submetidas à 
apreciação do Conselho Aeroviário Nacio­
nal e aprovadas pelo Ministro da Aeronáu­
tica . 

Art . 12 . A locação de áreas aeroportuá­
rias para a exploração de serviços que vi­
sam ao interêsse ou à conveniência públi­
ca, será feita mediante concorrência públl-
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ca ou administrativa, pelo órgão compe­
tende fixando-se em contrato o respectivo 
valor e prazo. 

§ 1.0 O prazo de vigência do contrato de 
locação de área aeroportuária de que trata 
êste artigo poderá ser prorrogado uma úni­
ca vez a critério do órgão competente. 

§ 2.° Nos casos de aeródromos públicos 
não diretamente administrados pelo Minis­
tério da Aeronáutica, a locação de áreas 
dependerá de prévia autorização do Minis­
tério da Aeronáutica. 

Art. 13. O Poder Executivo, por propos­
ta do Ministério da Aeronáutica, baixará, 
no prazo de trinta (30) dias, a contar da 
data de vigência dêste Decreto-Lei, os re­
gulamentos que se fizerem necessários à 
sua execução. 

Art. 14. f:ste Decreto-Lei entrará em vi­
gor 120 dias após a sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário, em espe­
cial o Decreto-Lei n.O 9.792, de 6 de setem­
bro de 1946, e a Lei n.O 3.000, de 11 de de­
zembro de 1956. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.° da 
Independência e 79.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Octavio Bulhões 
- Carlos Medeiros Silva - Clóvis Monteiro 
Travassos - Roberto Campos. 

DECRETO-LEI N.o 683 
DE 15 DE JULHO DE 1969 

Dispõe sôbre tarifas aeroportuárias, e 
dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, usando das 
atribuições que lhe conferem o § 1.0 do ar­
tigo 2.° e o artigo 9.° do Ato Institucional 
n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

Considerando que o desenvolvimento da 
infra-estrutura aeronáutica acarretará ele­
vados encargos financeiros que não podem 
ser custeados somente com os recursos or­
çamentários do Ministério da Aeronáutica; 

Considerando que se impõe a operação 
dessa infra-estrutura em bases comerciais 
a fim de transferir para o usuário uma par­
cela dos custos de produzir e manter os 
serviços utilizados; 

Considerando que há necessidade de es­
tabelecer um mecanismo administrativo 
que assegure a contínua arrecadação e apli­
cação de recursos com a indispensável fle­
xibilidade que a dinâmica de tecnologia 
aeronáutica exige; e 

Considerando que êsses recursos são ori­
undos da cobrança de taxas aeroportuárias, 
cuja concepção, internacionalmente adota­
da e defendida pelo Brasil junto à Orga-

) ~/ 
nização de Aviação Civil ~ternaciona y": 
(OACI), precomza a aplicaçao ... eta d;il 
produto arrecadado em benefício -u4o..:;;WJ ...... a 
-estrutura que o produziu, em cumprimen-
to a programas que visam à elevação dos 
padrões de segurança do vôo, à preserva­
ção de vidas humanas e de bens materiais 
de considerável valor, decreta: 

Art. 1.0 As taxas aeroportuárias, a que 
se refere o Decreto-Lei n.o 270, de 28 de 
fevereiro de 1967, passam a configurar-se, 
para os efeitos legais, como tarifas, corres­
pondentes aos preços públicos cobrados em 
retribuição à efetiva utilização dos servi­
ços, facilidades e instalações de infra-es­
trutura aeronáutica nacional. 

Parágrafo único. Nos têrmos do art. 8.° 
do Decreto-Lei n.o 234, de 28 de fevereiro 
de 1967, constitui infra-estrutura aeronáu­
tica todo aeródromo, edificação, instalação, 
área e serviços destinados a facilitar a tor­
i r.r segura a navegação aérea, nestes com­
preendidos os de tráfego aéreo, telecomuni­
cações, meteorologia, coordenação de busca 
e salvamento, bem como as instalações de 
auxilio rádio ou visuais. 

Art. 2.° Os recursos provenientes da ar­
recadação, pelo Ministério da Aeronáutica, 
das tarifas aeroportuárias, de acôrdo com 
o que dispõe a alínea c do art. 3.° do De­
creto-Lei n.o 270, de 1967, constituirão re­
ceita do Fundo Aeroviário e serão utiliza­
dos na execução e manutenção do que pre­
vê o Plano Ai)roviário Nacional, podendo 
ser aplicados no custeio de projetos, opera­
ção e manutenção da infra-estrutura aero­
náutica, bem como no custeio da adminis­
tração dos aeroportos e de suas instalações. 

Art. 3.° As tarifas aeroportuárias serão 
aprovadas pelo Ministro da Aeronáutica, 
mediante proposta do Conselho Superior da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por 
proposta do Ministério da Aeronáutica, fi­
xará os critérios para o estabelecimento, 
quantificação e atualização das tarifas ae­
ruportuárias. 

Art. 4.° O produto da arrecadação das 
t arifas aeroportuárias será recolhido, me­
diante guia, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, pelo representante do Ministério da 
Aeronáutica, ou por Agentes por êle cre­
denciados, ao Banco do Brasil S.A., que o 
creditará, em conta corrente de movimen­
te não sujeita ao encerramento do Exer­
cício Financeiro da União, à ordem do Mi­
r: i:: tro da Aeronáutica na rubrica "Tarifas 
!_eroportuárias - Fundo Aeroviário". 

ParágrafO único. O Banco do Brasil S. A. 
comunicará, mensalmente, à Secretaria da 
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\}..o -.) Receita F.e eral o montante depositado pe­
-Mm 'rio da Aeronáutica, para fins de 

con ro e da arercadação e da execução dos 
programas pertinentes. 

Art. 5.0 O atraso no pagamento das ta­
rifas aeroportuárias, depois de efetuada a 
cobrança pelo Ministério da Aeronáutica, 
acarretará a aplicação cumulativa das se­
€, .!in tes sanções: 

I após 30 (trinta) dias, cobrança de ju­
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês , 
II após 120 (cento e vinte) dias, suspen­
são ex officio das concessões ou autoriza ­
ções; 

III após 180 (cento e oitenta) dias, can­
celamento sumário das concessões ou au­
torizações. 

Parágrafo umco. As sanções aplicará­
veis aos concessionários de áreas aeropor­
tuárias serão especificadas nos respectivos 
contratos de concessões. 

Art. 6.° O Ministério da Aeronáutica po­
derá celebrar convênios, contratos ou con­
cessões, respectivamente, com as unidades 
federais, ou com o setor privado, para esta­
belecimento, operação e manutenção da 
infra-estrutura aeronáutica, bem como pa­
ra administração de aeroportos e de suas 
instalações. 

Art. 7.° O Poder Executivo, por propos­
ta do Ministério da Aeronáutica, baixara, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação dêste Decreto-Lei, os regula ­
mentos que se fizerem necessários à sua 
execução e à fiscalização da cobrança e 
aplicação das tarifas aeroportuárias. 

Art. 8.° Opre~ente Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo­
gr.das as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de julho de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto 
- Márcio de Souza e Mello - Hélio Beltrão. 

MENSAGEM N.O 430, 
DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros d') 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Aeronáutica, o ane­
xo projeto de lei que "dispõe sobre a uti­
lização e a exploração dos aeroportos, das 
facilidades à navegação aérea e dá outras 
providências" . 

Brasília, em 20 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 85-GM-5 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1973, DO MI­
NISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

Os aeroportos brasileiros, na sua quase 
totalidade, vinham sendo diretamente ad­
ministrados, até há poucos anos, pelo Mi­
nistério da Aeronáutica e por governos es­
taduais mediante convênios. 

Entretanto, essa última forma de admi­
nistração aeroportuária, isto é, a indireta, 
vem tomando maior vulto, não só com .1 
criação da Empresa "Aeroportos do Rio de 
-aneiro Sociedade Anônima - ARSA", co­
rr,o, mais recentemente com a constituição 
c'a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
h.eroportuária - INFRAERO. '" "" A evolução havida não tem encontrado, .; 
porém, na legislação em vigor - elabora- õ 
<ia para atender, basicamente, aos requisi-

M ,... tos da Administração Federal Direta -
uma perfeita cobertura legal para as solu­
ções que a dinâmica da Administração In­
direta impõe. 

Embora o Código Brasileiro do Ar tenha 
previsto, desde 1966, essa forma de admi­
nistração descentralizada, não foi ainda 
elaborado um documento específico para 
regular a utilização e a exploração dos ae­
roportos, por terceiros, em bases empresa­
riais e comerciais, há muito exigidas pe-
los pesados ônus da infra-estrutura aero­
portuária. 

As disposições sobre essa matéria, sur­
gem' pioneiramente, em dois decretos-lei 
que ao criarem o Conselho Aeroviário Na­
cional, o Fundo Aeroviário e ao disporem 
sobre o Plano Aeroviário Nacional, estabe­
leceram também as taxas - posteriormen­
te conceituadas como tarifas - de utiliza­
ção da infra-estrutura aeroportuária. 

Com o tempo decorrido, as modificações 
introduzidas na estrutura administrativa 
do Ministério :ia Aeronáutica - impostas 
pelo Decreto-lei número 200, de 1967 - a 
evolução dos equipamentos de vôo e ainda 
a nova filosofia implantada com a criação 
tia Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuária - INFRAERO e da empresa 
Leroportos do Rio de Janeiro Sociedade 
Anônima - ARSA, tornou-se inadiável re­
form ulul' a legislação vigente. 

O processo indicado pelos estudos foi o 
r'~ [:g."\1 p:U a matéria em dois atos distin­
L ~ . c:: locando num deles as disposições re-
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ferentes à utilização e a exploração dos 
aeroportos e das facilidades à navegação 
aérea e, no outro, todo o assunto relativo 
ao Fundo Aeroviário. 

Assim nasceu o projeto anexo, referente 
ao primeiro dJS atos citados, que tenho a 
honra de submeter à elevada consideração 
c.e Vossa Excelência juntamente com as 
observações que se seguem: 

O aeroporto, segundo dispõe o Código 
Brasileiro do Ar, basicamente, tem por 
objetivo atendel à movimentação de 
aeronaves, passageiros e cargas. A uti­
lização das instalações e facilidades 
aeroportuárias, especialmente destina­
das a esses fins, deve ser cobrada, me­
diante o tabelamento, pelo Ministério 
da Aeronáutica, de preços públicos de­
nominados tarifas. 

Justifica-se o referido tabelamento pe­
la necessidade de uniformizar tais pre­
ços, dada a sua incidência direta sobre 
o custo das viagens. 

Entretanto, os ônus decorrentes do uso 
das demais instalações e facilidades 
aeroportuárias como sejam as destina­
das a restaurantes, lojas de objetos re­
gionais e outras, não devem ser tabe­
lados e sim quantificados mediante o 
estabelecimento de preços específicos, 
determinados segundo parâmetros re­
gionais, fixados pelas entidades res­
ponsáveis pelas administrações dos ae­
roportos. 

Tanto as tarifas como os preços espe­
cíficos, anteriormente referidos, geram 
recursos que se destinam ao atendi­
mento de parte das despesas de ope­
ração, manutenção e melhoria dos ser­
viços sobre os quai1: incidem. 

Dentro desse critério, foi elaborado o 
projeto e estabelecidas as tarifas refe­
ridas no Artigo 3.0 e 8.0 e excluídas de 
tal caracterização as retribuições men­
cionadas nJ item "b" do parágrafo úni­
co do Artigo 2.0 do trabalho apresen­
tado. 

O Artigo 5.0 é coerente com a Lei nú­
mero 5 .862, de 12 de dezembro de 1972 
(Art. 6.0 , item l), o Decreto número 
71.820, de 7 de fevereiro de 1973 (Art. 
9.0 ) e o Decreto-lei número 683, de 15 
de julho de 1969 (Art. 2.0 ). 
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O Artigo 6.0 , do mesmo proJ am funda- e;­

menta-se no art. 5.0 do Decre -lei~7 " 7' 
mero 683, de 1969, com algum~ 
reções introduzidas. 

Os Artigos 7.0 e 10 dispõem sobre isen­
ções de pagamento das tarifas de que 
tratam. É uma evolução do Art. 8.0 do 
Decreto-lei n.O 270, de 28 de fevereiro 
de 1967, no qual a modificação digna 
de nota refere-se à exclusão dos fun­
cionários civis e os militares, quando 
não viajarem em aeronaves públicas. 
Essa orientação visa, não somente, eli­
minar uma substancial evasão de re­
ceita do aeroporto, como também, abo­
lir uma indevida discriminação entre 
passageiros que viajam sob as mesmas 
condições contra ttiais de transporte. 

São essas , Senhor Presidente, as obser­
vações que me pareceram necessária:; fa ­
zer quanto ao projeto-de-lei que dispôe so­
bre a utilização e a exploração dos aero­
portos, das facilid ades à navegação aérea 
e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renOVé1.r 
a Vossa Excelência os meus protestos de 
respeito e profunda consideraçao. - Joc~ ­
mir Campos de Araripe Macedo, Ministro 
da Aeronáutica. 
Of. n.o 584-SAP/73. 

Em 20 de novembro de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
M. D. Primeiro-Secretário da Câmara dos 

Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da R-epública, acompar.ha­
da de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Aeronáutica, relativa a 
projeto de lei que "dispõe sobre a utilização 
e a exploração dos aeroportos, das facilida­
des à navegação aérea e dá outras provi­
dência.s". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.silia - DF 
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COMIssAo DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 1 688-A/l973 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 688-8/1973 

Dispõe sobre a utilização e a explora­
ção dos aeroportos, das fac i lidades à 
navegação aerea e dã outras 
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

providên-

Art. 19 - Os aeroportos e suas inst~ações se­
rão projetados, construídos, mantidos, operados e explorados 
diretamente pela União ou por entidades da Administração Fe­
deral Indireta, especialmente constituídas para aquelas fin~ 

1idades, ou, ainda, mediante concessão ou autorização, obede 
c i das a s c o n d i ç õ e s n e 1 as e s ta bel e c i das . 

Art. 29 - A efetiva utilização de ãreas, edi­
fícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de 
um aeroporto estã sujeita ao pagamento referente aos preços 
que incidirem sobre a parte utilizada. 

Parãgrafo unico - Os preços de que trata este 
artigo serão pagos ao Ministerio da Aeronãutica ou às entida 
des de Administração Federal Indireta responsãveis pela adm~ 
nistração dos aeroportos, e serão representados: 

a - por tarifas aeroportuãri a s, aprovaBs pelo 
Ministro da Aeronãutica, para aplicação geral em todo o ter­
ritório nacional; 

b - por preços especificos estabelecidos, para 
as ãreas civis de ca da aeroporto, pelo órgão ou entidade res 
ponsãve1 pela administração do aeroporto. 

G ER 6 .07 
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Art. 39 - As tarifas aeroportuarias a que 
refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracteri­
zadas: 

I - Tarifa de embarque - devida pela utiliza­
ção das instalações e serviços de despacho e embarque da Es­
tação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transpor­
te aereo; 

11 - Tarifa de pouso - devida pela utilização 
das areas e serviços relacionados com as operoções de pouso, 
rolagem e estacionamento da aeronave ate três horas após o 
pouso; incide sobre o proprietario ou explorador da aerona-

ve; 

III - Tarifa de 
alem 

permanência - devida pelo esta­
das três primeiras horas após cionamento da aeronave, 

o pouso; incide sobre o proprietario ou explorador da aerona 

ve; 

IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devi­
da pela utilização dos serviços relativos ã guarda,manuseio, 
movimentação e controle da carga nos Armazens de Carga Aerea 
dos aeroportos; incide sobre o consignatario, ou o transpor­
tador no caso de carga aerea em trânsito. 

Art. 49 - Os preços especificos a que se refe 
re a letra b, do paragrafo unico, do artigo 29, são devidos 
pela utilização de areas, edificios, instalações, equipamen­
tos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas 
aeroportuarias; incide sobre o usuario ou concessionario dos 

mesmos. 

Art. 59 - Os recursos provenientes dos paga­

mentos a que se refere o artigo 29, desta lei, inclusive de 
multas contratuais, correção monetaria e juros de mora, cons 

. . - . -. tltulrao recelta proprla: 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - do Fundo Aeroviãrio, no caso dos aeropor­
tos diretamente administrados pelo Ministerio da Aeronãuti-
c a; ou 

11 - das entidades da Administração Federal 
Indireta , no caso dos aeroportos por estas administrados. 

Art. 69 - O atraso no pagamento das tarifas 
aeroportuãrias, depois de efetuada a cobrança, acarretarã a 
aplicaçao cumulativa, por quem de direito, das seguintes san 
-çoes: 

- -I _. apos trinta dias, cobrança de 
de um por cento ao mês; 

correçao mo - . netarla e juros de mora 

- -11 - apos cento e vinte dias, suspensao ex-of-
ficio das concessões ou autorizações; 

-111 - apos cento e oitenta dias, cancelamento 
sumãrio das concessões ou autorizações. 

Art. 79 - Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarque 

a _. os 

de aeronaves publicas 
Direta ; 

passageiros de aeronaves militares e 
brasileiras da Administraçao Federal 

b - os passageiros de aeronaves em vôo de re­
torno, por motivos de ordem tecnica ou meteorológica ou, aln 
da , em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 

c - os passageiros em trânsito; 

d - os passageiros de menos de dois anos de 
idade; 

GER 6 .07 
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e - os inspetores de Aviação Civil, quando no 

exercicio de suas funções; 

f - os passageiros de aeronaves militares ou 
publicas estrangeiras, quando em atendimento ã reciprocidade 

de tratamento; 

g - os passageiros, quando convidados do Go­

verno brasileiro. 

11 - Da Tarifa de Pouso 

-a - as 
blicas brasileiras da 

aeronaves militares e 
Administração Federal 

as · aeronaves pu-
Direta; 

- .- . b - as aeronaves em voo de experlencla ou de 

instrução; 

-c - as aeronaves em voo de retorno por motivo 

de ordem tecnica ou meteorológica; 

d - as aeronaves militares ou publicas estra~ 
geiras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento. 

111 - Da Tarifa de Permanência 

a - as aeronaves militares e as aeronaves 
blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

-pu-

b - as aeronaves militares e publicas estran­
geiras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento; 

c - as demais aeronaves: 

1 - por motivo de ordem meteorológica, p~ 

lo prazo do impedimento; 
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2 - em caso de acidente, pelo prazo que du 
rar a investigação do acidente; 

3 - em caso de estacionamento em ãreas ar­
rendadas pelo proprietãrio ou explora­
dor da aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenagem e Capatazia 

a - as mercadorias e materiais que, por força 
de lei, entrarem no Pais com isenção de direitos, por prazo 
inferior a trinta dias; 

b - de mercadorias e materiais que forem ad­
quiridos direta ou indiretamente pela União, com destino ã 
infra-estrutura aeronãutica, por prazo inferior a trinta di­
as. 

Art. 89 - A utilização das instalações e ser-
viços destinados a apoiar e tornar segura a navegação 
proporcionadas pelo Ministério da Aeronãutica, estã 
ao pagamento da tarifa de uso das comunicações e dos 
lios ã navegação aérea em rota. 

-aerea, 
sujeita 

.,. 
aUX1-

Parãgrafo unico - A tarifa de que trata este 
artigo serã aprovada pelo Ministro da Aeronãutica, mediante 
proposta do 5rgão competente do Ministério da Aeronãutica, 
para aplicação geral em todo o territ5rio nacional. 

Art. 99 - O atraso no pagamento da tarifa de 
uso das facilidades ã navegação aérea em rota implicarã na 
aplicaçao das mesmas sanções previstas no artigo 69 desta 
1 ei. 

Art. 10 - Ficam isentas do pagamento da tar;-
fa de uso das comunicações e dos auxilias ã navegação 
em rota: 

-aerea 

GER 6.07 
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-I - as aeronaves militares e 
blicas brasileiras da Administração Federal 

as aeronaves pu-
Direta; 

11 - as aeronaves em vôo de experiência ou de 

instrução; 

-111 - as aeronaves em voo de retorno por motivo 

de ordem tecnica ou meteorológica; 

IV - as aeronaves militares e publicas estran­
geiras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação da tarifa 
a que se refere o artigo 89, constituirã receita do Fundo 
Aeroviãrio. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de ses­
senta dias, regulamentarã a presente lei. 

Art. 13 - Esta lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação, revogados os artigos 6~, 79, 89, o parã­
grafo' unico do artigo 11, e os parãgrafos 19 e 29, do artigo 
12, do Decreto-lei n9 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o 
Decreto-lei n9 683, de 15 de julho de 1969, e 'as demais dis­

posições em contrãrio. 

COMIssAo DE REDAÇAO, 4 de dezembro de 1973. 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 688-A, de 1973 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 430/73 

Dispõe sobre a utilização e a explora­
ção dos aeroportos, das facilidades à 
navegação aérea e dá outras providên­
cias; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa; e, das Comissões de Trans­
portes e de Finanças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N.O 1.688, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) . 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os aeroportos e suas instalações 

serão projetados, construídos, mantidos, 
operados e explorados diretamente pela 
União ou por entidades da Administração 
Federal Indireta, especialmente constituí­
das para aquelas finalidades, ou, ainda, 
mediante concessão ou autorização, obede­
cidas as condições nelas estabelecidas. 

Art.2.0 A efetiva utilização de áreas, edi­
fícios, instalações, equipamentos, facilida­
des e serviços de um aeroporto está sujeita 
ao pagamento referente aos preços que in­
cidirem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único. Os preços de que trata 
este artigo serão pagos ao Ministério da 
Aeronáutica ou às entidades de Administra­
ção Federal Indireta responsáveis pela ad­
ministração dos aeroportos, e serão repre­
sentados : 

a - por tarifas aeroportuárias, aprova­
das pelo Ministro da Aeronáutica, para apli­
cação geral em todo o território nacional; 

b - por preços específicos estabelecidos, 
para as áreas civis de cada aeroporto, pelo 

órgão ou entidade responsável pela admI­
nistração do aeroporto. 

Art. 3.° As tarifas aeroportuárias a que 
se refere o Itrtigo anterior, são assim deno­
minadas e caracterizadas: 

I - Tarifa de embarque devida pela utili­
zação das instalações e serviços de despa­
cho e embarque da Estação de Passageiros; 
incide sobre a passageiro do transporte aé­
reo; 

II - Tarifa de pouso - devida pela uti­
lização das áreas e serviços relacionados 
com as operações de pouso, rol agem e esta­
cionamento da aeronave até 3 (três) horas 
após o pouso; incide sobre .o proprietário 
ou explorador da aeronave; 

III - Tarifa de permanência - devida 
pelo estacionamento da aeronave, além das 
3 (três) primeiras horas após o pouso; in­
cide sobre o proprietário ou explorador da 
aeronave; 

IV - Tarifa de armazenagem e capata­
zia - devida pela utilização dos serviços re­
lativos à guarda, manuseio, movimentação 
e controle da carga nos Armazéns de Carga 
Aérea dos aeroportos; incide sobre o con­
signatário, ou o transportador no caso de 
carga aérea em trânsito. 

Art. 4.° Os preços específiCOS a que se 
refere a letra b, do parágrafo único, do ar­
tigo 2.°, são devidos pela utilzação de áreas, 
edifícios, instalações, equipamentos, facili­
dades e serviços, não abrangidos pelas ta­
rifas aeroportuárias; incide sobre o usuá­
rio ou concessionário dos mesmos. 
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J _AJ:t 5 ° Os recursos provenientes dos pa­
gamentos a que se refere o artigo 2,°, des-
ta Lei , inclusive de multas contratuais, cor­
reção monetária e juros de mora, consti­
tuirão receita própria: 

I - do Fundo Aeoroviário, no caso dos 
aeroportos diretamente administrados pelo 
Ministério da Aeronáutica; ou 

II - das entidades da Administração re­
dr. ral Indireta, no caso dos aeroportos por 
est as administrados, 

Art. 6.° O atraso no pagamento das ta­
rifas aeroportuárias. depois de efetuada a 
cobrança, acarretará a aplicação cumulati­
va, por quem de direito, das seguintes san­
ções: 

I - após 30 (trinta) dias, cobrança de 
correção monetária e juros de mora de 1% 
(um por cento ) ao mês; 

II - após 120 (cento e vinte) dias, sus­
pensão ex officio das concessões ou auto­
rizações; 

III - após 180 (cento e oitenta) dias, ca 1-
celamento sumário das concessões ou auto­
rizações. 

Art. 7.° Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarque 

a - os passageiros de aeronaves milita­
res e de aeronaves públicas brasileiras da 
Administração Federal Direta; 

b - os pas.5ageiros de aeronaves em vôo 
de retorno, por motivos de ordem técnica ou 
meteorológica ou, ainda, em caso de aci­
dente, por ocasião do reembarque; 

c - os passageiros em trânsito; 
d - os passageiros de menos de 2 (dois) 

anos de idade; 
e - os inspetores de Aviação Civil; 

quando no exercício de suas funções; 
f - os passageiros de aeronaves milita­

res ou públicas estrangeiras; quando em 
atendimento à reciprocidade de tratamen­
to' , 

g - os passageiros, quando convidados do 
Governo brasileiro. 

H - Da Tarifa de Pouso 
a - as aeronaves militares e as aerona­

ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

b - as aeronaves em vôo de experiência 
ou de instrução; 

c - as aeronaves em vôo de retorno por 
motivo de ordem técnica ou meteorológica; 
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d - as aeronaves militares ou públicas 
estrangeiras; quando em atendimento à re­
ciprocidade de tratamento. 

IH - Da Tarifa de Permanência 
a - as aeronaves militares e as aerona­

ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

b - as aeronaves militares e públicas es­
trangeiras; quando em atendimento à re­
ciprocidade de tratamento ; 

c - as demais aeronaves: 
1 - por motivo de ordem meteorológica; 

pelo prazo do impedimento; 
2 - em caso de acidente; pelo prazo que 

durar a investigação do acidente; 
3 - em caso de estacionamento em áreas 

arrendadas pelo proprietário ou explorador 
da aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenamento e 
Capatazia 

a - as mercadorias e materiais que, por 
força de lei, entrarem no País com isenção 
de direitos ; por prazo inferior a 30 (trinta) 
dias; 

b - as mercadorias e materiais que fo­
rem adquiridos direta ou indiretamente pe­
la União, com destino à infra-estrutura ae­
ronáutica; por prazo inferior a 30 (trinta) 
dias. 

Art. 8.° A utilização das instalações e 
serviços destinados a apoiar e tornar segu­
ra a navegação aérea, proporcionadas pelo 
Ministério da Aeronáutica, está sujeita ao 
pagamento da tarifa de uso das comunica­
ções e dos auxilios à navegação aérea em 
rota. 

Parágrafo único. A tarifa de que trata 
este artigo será aprovada pelo Ministro da 
Aeronáutica, mediante proposta do órgão 
competente do Ministério da Aeronáutica, 
para aplicação geral em todo o território 
nacional. 

Art. 9.° O atraso no pagamento da ta­
rifa de uso das facilidades à navegação aé­
rea em rota, implicará na aplicação das 
mesmas sanções previstas no artigo 6.° 
desta Lei. 

Art. 10. Ficam isentas do pagamento da 
tarifa de uso das comunicações e dos amó­
lios à navegação aérea em rota: 

I - as aeronaves militares e as aerona­
ves públicas brasileiras da Administração 
Federal Direta; 

II - as aeronaves em vôo de experiência 
ou de instrução; 
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III - as aeronaves em vôo de retorno por 
motivo de ordem técnica ou meteorológica; 

IV - as aeronaves militares e públicas 

Art. 4.0 Fica criado o Conselho 
rio Nacional, no Ministério da Aero 
tendo por objetivo: 

oviá­
uti~a,-, , 

-..::-

estrangeiras; quando em atendimento à re- a) a elaboração e atualização permanen-
ciprocidade de tratamento. te do Plano Aeroviário Nacional; 

Art. 11. O prOduto da arrecadação da ta- b) a orientação, coordenação e fiscaliza-
rifa a que se refere o artigo 8.0 , con.stituirá ção da execução dos programas anuais para 
receita do Fundo Aeroviário. a aplicação do Fundo, como parte do Plano 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de de Ação do Ministério da Aeronáutica, cal-
60 (sessenta) dias, regulamentará a pre- cado no Plano Aeroviário Nacional; 
sente Lei. c) o exame dos valôres das taxas aeropor-

tuárias com vistas à sua permanente atua-
Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na da- lização; 

ta de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial, os artigos d) estudar e propor, ao Ministro da Aero-
6.0 , 7.0 , 8.0 , parágrafo único do artigo 11 e náutica, diretrizes para aplicação do Fundo 
parágrafos 1.0 e 2. do artigo 12, do Decreto- Aeroviário. 
lei n.O 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o Art. 5.0 O Conselho Aeroviário Nacional 
Decreto-lei n.o 683, de 15 de julho de 1969. será constituído por ato do Poder Executivo. 

Brasilia, em de de 1973.~ Parágrafo umco. No desempenho de 
LEGISLAÇAO CITADA suas atribuições, o Conselho Aeroviário de­

DECRETO-LEI N.O 270, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Cria o Fundo Aeroviário e o Conselho 

Aeroviário Nacional e dispõe sôbre a 
constituição do Plano Aeroviário Nacio­
nal e a utilização da Infra-estrutura 
Aeroportuária Brasileira, estabelecendo 
as taxas correspondentes. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 2.° do art. 
9.° do Ato Institucional n.o 4, de 7 de dezem­
bro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério da 
Aeronáutica, sob a sua administração, um 
fundo de natureza contábil, denominado 
Fundo Aeroviário, observadas as condições 
estabelecidas no presente Decreto-Lei. 

Art. 2.° O Fundo Aeroviário será apli­
cado na execução e manutenção do que pre­
vê o Plano Aeroviário Nacional, podendo 
ser aplicado no custeio de projetos, exe­
cução e manutenção de instalações aero­
portuárias, na proteção ao vôo, bem como 
no custeio da administração dos aeropor­
tos e de suas instalações. 

Art. 3.° O Fundo Aeroviário será cons­
tituído por: 

a) quota do Impôsto único sôbre Lubri­
ficantes e Combustíveis liquidos e gasosos, 
destinada ao Ministério da Aeronáutica pe­e la Lei n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964; 

b) verbas orçamentárias, créditos espe­
ciais, recursos internacionais; 

c) de quaisquer outros recursos que lhe 
forem expressamente atribuídos. 

verá reunir-se trimestralmente para apre­
ciação de matéria relativa à Política Aero­
viária, ou sempre que necessário, por convo­
cação do Presidente do Conselho. 

Art. 6.° As taxas aeroportuárias repre­
sentam a retribuição pela utilização da in­
fra-estrutura aeronáutica e se classificam 
em cinco categorias, assim d·enominadas e 
definidas: 

a) Taxa de embarque - devida pela uti­
lização das instalações das Estações de Pas­
sageiros, incide sôbre o usuário do Trans­
porte Aéreo; 

b) Taxa de pouso - devida pela utiliza­
ção da infra-estrutura aeronáutica, inclusi­
ve pelo estacionamento de aeronave até crês 
horas após o pouso, incide sôbre o proprie­
tário ou explorador da aeronave; 

c) Taxa de permanência - devida pela 
permanência da aeronave na área do aero­
porto, além das três primeiras horas após o 
pouso incide sôbre o proprietário ou explo­
rador da aeronave; 

d) Taxa de arrendamento de área - de­
vida pela locação de áreas, cobertas ou não, 
nos aeroportos, incide sôbre as pessoas na­
turais ou jurídicas arrendatárias das áreas; 

e) Taxa de armazenagem e capatazia -
devida pela armazenagem de carga aérea, 
em armazéns de carga aérea, geridos pelas 
Administrações de aeroportos, incide sôbre 
o consignatário da carga. 

Art. 7.° As taxas aeroportuárias serão 
aprovadas pelo Ministro da Aeronáutica, 
mediante proposta do Conselho Aeroviário, 
obedecidos os critérios a serem estabeleCIdos 
para a sua quantificação. 
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\) -~t? 8,0 Ficam isentas do pagamento: _.c..--
I - das taxas de embarque: 
a) os passageiros de aeronaves públicas; 
b) os passageiros em trânsito; 
c) os passageiros de aeronaves em vôo 

de retôrno, por razões de ordem tecnica, 
meteorológica, ou em casos de acidente por 
ocasião de reembarque; 

d) os tripulantes, os inspetores de avia­
ção civil e os instrutores e alunos de cursos 
dE pilotagem, quando em vôos de instrução 
em aeronaves de aeroclubes ou escolas de 
pIlotagem, os funcionários civis e os milita­
res, quando a serviço, bem como os funcio­
narios das emprêsas de transporte aéreo, 
em viagens a serviço; 

II - das taxas de pouso; 
a) as aeronaves públicas brasileiras; 
b) as aeronaves em vôos de experiências 

Ol: de instrução; 
c) as aeronaves em vôos de retôrno , por 

razões de ordem técnica ou meteorológica; 
d) as aeronaves de aeroclubes e eSCOlas de 

aviação, quando empregadas exclUsiva­
mente na formação e adestramento de pi­
lotos; 

c) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou 
privadas, quando em missão oficial GU di­
plomática, transportando convidados do 
Govêrno Brasileiro . 

III - das taxas de permanência : 
a) as aeronaves públicas brasileiras; 
b) as aeronaves privadas: 

1) por motivos de ordem técnica, pelo 
prazo máximo de cinco dias; 
2) por razões de ordem meteorológica, 
pelo prazo de impedimento; 

3) em caso de acidente pelo prazo que 
durar a investigação de acidente, pelas 
autoridades competentes; 

4) em caso de estacionamento em áreas 
arrendadas pelo explorador de aero­
nave; 

c) as aeronaves, estrangeiras, públicas ou 
privadas, quando em missão oficial ou di­
plomática, transportando convidados do 
Govêrno brasileiro; 

IV - das taxas de arrendamento de 
áreas: 

- as utilizadas para instalações de ser­
viços públicos, explorados diretamente pela 
União, Estados ou Municípios; 
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V - das taxas de armazenagem de carga: 

a) as mercadorias e materiais que forem 
adquiridos por conta da União, para o ser­
viço da República; 

b) as mercadorias e materiais que, por 
fôrça da lei, entrarem no País com Isenção 
de direitos, por prazo inferior a 30 dias; 

c) as malas postais. 

Art. 9.° Fica o Ministério da Aeronáu­
tica autorizado a realizar operações de cré­
dito com estabelecimentos nacionais ou es­
trangeiros, com o objetivo de implementar 
o Plano Aeroviário Nacional, desde que não 
caucione, por ano, importância superior a 
50 % (cinqüenta por cento) do quantitativo 
estimado, no Fundo Aeroviário, para cada 
exercício. 

Art. 10 . Para fim de aplicação dêste De­
creto-Lei, entender-se-á que: 

I - o Plano Aeroviário Nacional engloba-
rá todo planejamento relativo ao projeto e 
execução dos Aeródromos e aeroportos, edi­
ficações, pistas de pouso, instalações neces­
sárias à operação aérea, serviços dentro e 
fora da área dos aeroportos e aerodf'Jmos, 
destinados a facilitar e tornar seguros a ~1a­
vegação aérea, tráfego aéreo, telecomunica- e' 
ções, meteorOlogia, coordenação de busca e 
salvamento, informações aeronáuticas, bem 
como as instalações de auxílio rádio e vi­
suais; 

II - aeródromo é tôda a área destinada a 
chegadas, partidas e movimentos de aero­
naves; 

11I - aeroportos são os aeródromos públi­
cos, destinados ao tráfego de aeronaves em 
geral, dotados de instalações e facilidades 
para apoio de operação de aeronaves e de 
embarque e desembarque de pessoas ou 
cargas. 

Art. 11. O Plano Aeroviário Nacional se­
rá constituído de: 

I - rêde de aeroportos e aeródromos; 

11 - rêde de proteção ao vôo . 

ParágrafO único. As rêdes componentes 
do Plano Aeroviário Nacional serão elabora­
das e atualizadas pelos órgãos competentes 
do Ministério da Aeronáutica, submetidas à 
apreciação do Conselho Aeroviário Nacio-
nal e aprovadas pelo Ministro da Aeronáu- • 
tica . 

Art . 12. A locação de áreas aeroportuá­
rias para a exploração de serviços que vi­
sam ao interêsse ou à conveniência públi­
ca, será feita mediante concorrência públi-



ca ou administrativa, pelo órgão compe­
tende fixando-se em contrato o respectivo 
valor e prazo. 

§ 1.0 O prazo de vigência do contrato de 
locação de área aeroportuária de que trata 
êste artigo poderá ser prorrogado uma úni­
ca vez a critério do órgão competente. 

§ 2.° Nos casos de aeródromos públicos 
não diretamente administrados pelo Minis­
tério da Aeronáutica, a locação de áreas 
dependerá de prévia autorização do Minis­
tério da Aeronáutica. 

Art. 13. O Poder Executivo, por propos­
t a do Ministério da Aeronáutica, baixará, 
no prazo de trinta (30) dias, a contar da 
data de vigência dêste Decreto-Lei, os re­
gulamentos que se fizerem necessários à 
sua execução. 

Art. 14. ~ste Decreto-Lei entrará em vi­
gor 120 dias após a sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário, em espe­
cial o Decreto-Lei n.O 9.792, de 6 de setem­
bro de 1946, e a Lei n.O 3.000, de 11 de de­
zembro de 1956. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146.° da 
Independência e 79.° da República. -
H. CASTELLO BRANCO - Octavio Bulhões 
- Carlos Medeiros Silva - Clóvis Monteiro 
Travassos - Roberto Campos. 

DECRETO-LEI N.O 683 
DE 15 DE JULHO DE 1969 

Dispõe sôbre tarifas aeroportuárias, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe conferem o § 1.0 do ar­
tigo 2.° e o artigo 9.° do Ato Institucional 
n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

Considerando que o desenvolvimento da 
infra-estrutura aeronáutica acarretará ele­
vados encargos financeiros que não podem 
ser custeados somente com os recursos or­
çamentários do Ministério da Aeronáutica ; 

Considerando que se impõe a operação 
dessa infra-estrutura em bases comerciais 
a fim de transferir para o usuário uma par­
cela dos custos de produzir e manter os 
serviços utilizados; 

Considerando que há necessidade de es­
tabelecer um mecanismo administrativo 
que assegure a contínua arrecadação e apli­
cação de recursos com a indispensável fle­
xibilidade que a dinâmica de tecnologia 
aeronáutica exige; e 

Considerando que êsses recursos são ori­
undos da cobrança de taxas aeroportuárias, 
cuja concepção, internacionalmente adota­
da e defendida pelo Brasil junto à Orga-
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nização de Aviação Civil In ~m.acional 0~"t 
(OACI), preconiza a aplicação liYeta d 
produto arrecadado em benefício da In l'a ~ .-/ 
-estrutura que o produziu, em cumprimen-
to a programas que visam à elevação dos 
padrões de segurança do vôo, à preserva-
ção de vidas humanas e de bens materiais 
de considerável valor, decreta: 

Art: 1.0 As taxas aeroportuárias, a que 
se refere o Decreto-Lei n.o 270, de 28 de 
fevereiro de 1967, passam a configurar-se, 
para os efeitos legais, como tarifas, corres­
pondentes aos preços públicos cobrados em 
retribuição à efetiva utilização dos servi­
ços, facilidades e instalações de infra-es­
trutura aeronáutica nacional. 

Parágrafo único. Nos têrmos do art. 8. ' 
do Decreto-Lei n.o 234, de 28 de fevereiro 
de 1967, constitui infra-estrutura aeronáu­
tIca todo aeródromo, edificação, instalação, 
área e serviços destinados a facilitar a tor­
r ar segura a navegação aérea, nestes com­
preendidos os de tráfego aéreo, telecomuni­
cações, meteorulogia, coordenação de busca 
e salvamento, bem como as instalações de 
auxílio rádio ou visuais. 

Art. 2.0 Os recursos provenientes da ar­
recadação, pelo Ministério da Aeronáutica. 
das tarifas aeroportuárias, de acôrdo com 
o que dispõe a alínea c do art. 3.° do De­
creto-Lei n.O 270, de 1967, constituirão re­
ceita do Fundo Aeroviário e serão utiliza­
dos na execução e manutenção do que pre­
vê o Plano Aeroviário Nacional, podendo 
ser aplicados no custeio de projetos, opera­
ção e manutenção da infra-estrutura aero­
náutica, bem como no custeio da adminis­
tração dos aeroportos e de suas instalações. 

Art. 3.° As tarifas aeroportuárias serão 
aprovadas pelo Ministro da Aeronáutica, 
mediante proposta do Conselho Superior da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por 
proposta do Ministério da Aeronáutica, fi­
xará os critérios para o estabelecimento, 
quantificação e atualização das tarifas ae­
roportuárias. 

Art. 4.° O produto da arrecadação das 
tarifas aeroportuárias será recolhido, me­
diante guia, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias, pelo representante do Ministério da 
Aeronáutica, ou por Agentes por êle cre­
denciados, ao Banco do Brasil S.A., que o 
creditará, em conta corrente de movimen­
tú não sujeita ao encerramento do Exer­
cício Financeiro da União, à ordem do Mi­
nistro da Aeronáutica na rubrica "Tarifas 
!.eroportuárias - Fundo Aeroviário". 

ParágrafO único. O Banco do Brasil S.A. 
comunicará, mensalmente, à Secretaria da 
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: ltC. . stério da Aeronáutica, para fins de 
contrôle da arercadação e da execução dos 
programas pertinentes. 

Art. 5.° O atraso no pagamento das ta­
rifas aeroportuárias, depois de efetuada a 
cobrança pelo Ministério da Aeronáutica, 
acarretará a aplicação cumulativa das se­
e;llin tes sanções: 

I após 30 (trinta) dias, cobrança de ju­
ros de mora de 1 % (um por cento) ao mês; 
I! após 120 (cento e vinte) dias, suspen­
são ex officio das concessões ou autoriza­
ções; 

lI! após 180 (cento e oitenta) dias, can­
celamento sumário das concessões ou au­
torizações. 

Parágrafo único. As sanções aplicará­
veis aos concessionários de áreas aeropor­
tuárias serão especificadas nos respectivos 
contratos de concessões. 

Art. 6.° O Ministério da Aeronáutica po­
derá celebrar convênios, contratos ou con­
cessões, respectivamente, com as unidades 
federais, ou com o setor privado, para esta­
belecimento, operação e manutenção da 
infra-estrutura aeronáutica, bem como pa­
ra administração de aeroportos e de suas 
instalações. 

Art. 7.° O Poder Executivo, por propos­
ta do Ministério da Aeronáutica, baixará, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação dêste Decreto-Lei, os regula ­
mentos que se fizerem necessários à sua 
execução e à fiscalização da cobrança e 
aplicação das tarifas aeroportuárias. 

Art. 8.° Opre~ente Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de julho de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Antônio Delfim Netto 
- Márcio de Souza e Mello - Hélio Beltrão. 

MENSAGEM N.o 430, 
DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros d:> 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Aeronáutica, o ane­
xo projeto de lei que "dispõe sobre a uti­
lização e a exploração dos aeroportos, das 
facilidades à navegação aérea e dá outras 
providências" . 
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Brasília, em 20 de novembro de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 85-GM-5 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 1973, DO MI­
NISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

Os aeroportos brasileiros, na sua quase 
totalidade, vinham sendo diretamente ad­
ministrados, até há poucos anos, pelo Mi­
nistério da Aeronáutica e por governos es­
taduais mediante convênios. 

Entretanto, essa última forma de admi­
nistração aeroportuária, isto é, a indireta. 
vem tomando maior vulto, não só com a 
criação da Empresa "Aeroportos do Rio de 
-aneiro Sociedade Anônima - ARSA", co­
rr!o, mais recentemente com a constituição 
G.a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
f.eroportuária - INFRAERO. 

A evolução havida não tem encontrado, 
porém, na legislação em vigor - elabora­
da para atender, basicamente, aos requisi­
tos da Administração Federal Direta -
uma perfeita cobertura legal para as solu­
ções que a dinâmica da Administração In­
direta impõe. 

Embora o Cédigo Brasileiro do Ar tenha 
previsto, desde 1966, essa forma de admi­
nistração descentralizada, não foi ainda 
elaborado um documento específiCO par.l 
regular a utilização e a exploração dos ae­
roportos, por terceiros, em bases empresa­
riais e comerciais, há muito exigidas pe­
los pesados ônus da infra-estrutura aero­
portuária. 

As disposições sobre essa matéria , sur ­
gem' pioneiramente, em dois decretos-lei 
que ao criarem o Conselho Aeroviário Na­
cional, o Fundo Aeroviário e ao disporem 
sobre o Plano Aeroviário Nacional, estabe­
leceram também as taxas - posteriormen­
te conceituadas como tarifas - de utiliza­
ção da infra-estrutura aeroportuária. 

Com o tempo decorrido, as modificações 
introduzidas na estrutura administrativa 
do Ministério :ia Aeronáutica - impostas 
pelo Decreto-lei número 200, de 1967 - a 
evolução dos equipamentos de vôo e ainda 
a nova filosofia implantada com a criação 
da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura 
Aeroportuária - INFRAERO e da empresa 
Aeroportos do Rio de Janeiro Sociedade 
Anônima - ARSA, tornou-se inadiável re­
form ular a legislação vigente. 

O processo indicado pelos estudos foi o 
de agrupar a matéria em dois atos distin­
tos, colocando num deles as disposições re-
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ferentes à utilização e a exploração dos 
aeroportos e das facilidades à navegação 
aérea e, no outro, todo o assunto relativo 
ao Fundo Aeroviário. 

Assim nasceu o projeto anexo, referente 
ao primeiro dJS atos citados, que tenho a 
honra de submeter à elevada consideração 
eie Vossa Excelência juntamente com as 
observações que se seguem: 

O aeroporto, segundo dispõe o Código 
Brasileiro do Ar, basicamente, tem por 
objetivo atendel à movimentação de 
aeronaves, passageiros e cargas. A uti­
lização das instalações e facilidades 
aeroportuárias, especialmente destina­
das a esses fins, deve ser cobrada, me­
diante o tabelamento, pelo Ministério 
da Aeronáutica, de preços públicos de­
nominados tarifas. 

Justifica-se o referido tabelamento pe­
la necessidade de uniformizar tais pre­
ços, dada a sua incidência direta sobre 
o custo das viagens. 

Entretanto, os ônus decorrentes do uso 
das demais instalações e facilidade" 
aeroportuárias como sejam as destina­
das a restaurantes, lojas de objetos re­
gionais e outras, não devem ser tabe­
lados e sim quantificados mediante o 
estabelecimento de preços ' específicos, 
determinados segundo parãmetros re­
gionais, fixados pelas entidades res­
ponsáveis pelas administrações dos ae­
roportos. 

Tanto as tarifas como os preços espe­
cíficos, anteriormente referidos, geram 
recursos que se destinam ao atendi­
mento de parte das despesas de ope­
ração, manutenção e melhoria dos ser­
viços sobre os quais incidem. 

Dentro desse critério, foi elaborado o 
projeto e estabelecidas as tarifas refe­
ridas no Artigo 3.° e 8.° e excluídas de 
tal caracterização as retribuições men­
cionadas n0 item "b" do parágrafo úni­
co do Artigo 2.° do trabalho apresen­
tado. 

O Artigo 5.° é coerente com a Lei nú­
mero 5.862, de 12 de dezembro de 1972 
(Art. 6.°, item 1), o Decreto número 
71.820, de 7 de fevereiro de 1973 (Art. 
9.°) e o Decreto-lei número 683, de 15 
de julho de 1969 (Art. 2.°). 

O Artigo 6.°, do mesmo projeto, funda­
menta-se no art. 5.° do Decreto-lei nú­
mero 683, de 1969, com algumas cor­
reções introduzidas. 

d.) 
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Os Artigos 7.° e 10 dispõem !fi isen­
ções de pagamento das tarifa d-e ~gu. 
tratam. É uma evolução do Art. 8.° do 
Decreto-lei n.O 270, de 28 de fevereiro 
de 1967, no qual a modificação digna 
de nota refere-se à exclusão dos fun­
cionários civis e os militares, quando 
não viajarem em aeronaves públicas. 
Essa orientação visa, não somente, eli­
minar uma substancial evasão de re­
ceita do aeroporto, como também, abo­
lir uma indevida discriminação entre 
passageiros que viajam sob as mesmas 
condições contratuais de transporte. 

São essas, Senhor Presidente, as obser­
vações que me pareceram necessárias fa­
zer quanto ao projeto-de-Iei que dispõe so­
bre a utilização e a exploração dos aero­
portos, das facilidades à navegação aérea 
e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os meus protestos de 
respeito e profunda consideração. - JoeJ­
mir Campos de Araripe Macedo, Ministro 
da Aeronáutica. 
Of. n.o 584-SAPI73. 

Em 20 de novembro de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
M. D. Primeiro-Secretário da Câmara dos 

Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentís.simo Se­
nhor Presidente da República, acompal,ha­
da de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Aeronáutica, relativa a 
projeto de lei que "dispõe sobre a utilização 
e a exploração dos aeroportos, das facilida­
des à navegação aérea e dá outras provi­
dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração. - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos do 
Gabinete Civil. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O projeto ora sob exame ongma-se da 
Mensagem n.O 430/73 do Poder Executivo, 
que atendendo a exposição de motivos do 
Exm.O Sr. Ministro da Aeronáutica, intro­
duz profundas e salutares alterações na sis-

/ 
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J J temáti.c da utilização e exploração de 
_-~'J;.t s. 

ae- José Bonifácio, Luiz Braz, Miro Teixeira, 
Ruydalmeida Barbosa e Ubaldo Barem. 

Diz o art. 1.0 que os aeroportos e suas 
instalações serão proj etados, construídos, 
mantidos, operados e explorados direta­
mente pela União ou por entidades da Ad­
ministração Federal Indireta ou então me­
diante concessão e mesmo simples autori­
zação. 

Disciplina ainda o projeto a cobrança de 
preços pela utilização das áreas, edifícios, 
equipamentos e serviços dos aeroportos. A 
seguir denomina estas tarifas e destina sua 
aplicação. 

A Mensagem que traz a bem elaborada 
exposição de motivos do Exm.o Sr. Minis­
tro da Aeronáutica, bem diz da oportuni­
dade das alterações propostas. 

11 - Voto do Relator 

A esta Comissão cabe examinar o proje­
to sob três aspectos: constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Como bem esclarece a exposição de mo­
tivos e a legislação citada, os aeroportos 
brasileiros, em sua maioria são diretamen­
te administrajos pelo Ministério da Aero­
náutica e pelos governos estaduais em re­
gime de convênios. A cobrança das t arifas 
devidas pela utilização dos aeroportos e 
seus serviços foram igualmente obj eto de 
judiciosa disciplinação. Assim, o proj eto 
atualiza as normas legais em vigor que tra­
tam das situações focalizadas , compatibili­
zando-as com a extraordinária evolução 
tanto na aviação como na própria admi­
nistração. 

Nosso parecer, pois é pela constituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica do pro­
jeto. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro 
de 1973. - João Linhares, Relator. 

11 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
28-11-73, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto n.o 1.688/73, nos ter­
mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente; João Linha­
res - Relator; Élcio Alvares, Ferreira do 
Amaral, Hamilton Xavier, ítalo Fittipaldi, 

Sala da Comissão, em 28 de novembro 
de 1973. - Lauro Leitão, Presidente. 
João Linhares, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTE 

I - Relatório 
Cumprindo dispositivo constitucional e 

fundamentado em ExpOSição de Motivos do 
Ministro de Estado da Aeronáutica, enviou 
o Poder Executivo à apreciação do Con­
gresso Nacional Projeto de Lei que dispõe 
sobre a utilização e a exploração dos aero­
portos e facilidades à navegação aérea, e 
especificamente sobre as tarifas aeropor­
tuárias: embarque, pouso, permanência e 
armazenagem e capatazia. 

O projeto, proposto pelo Ministro da Ae­
ronáutica, decorre da circunstância de ulti­
mamente estar tomando vulto a forma in­
direta de administração, não só com a cria­
ção da Empresa Aeroportos do Rio de Ja­
neiro Sociedade Anônima como com a cons­
ti tuição da Empresa Brasileira de Infra­
-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO. 

Esclarece o projeto no seu Artigo 1.0 que 
"os aeroportos e suas instalações serão pro­
jetados, construídos, mantidos, operados e 
explorados diretamente pela União ou por 
entidade da administração federal indire­
ta especialmente constituídas para aquelas 
finalidades, ou, ainda, mediante concessão 
ou autorização, obedecidas as condições ne­
las estabelecidas". 

Acrescenta que "a efetiva utilização de 
á reas, edifícios, instalações, equipamentos, 
facilidades e serviços de um aeroporto está 
sujeita ao pagamento referente aos preços 
que incidiram sobre a parte utilizada" e 
que "os preços de que trata este artigo se­
rão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou 
às entidades de administração federal indi­
reta responsáveis pela administração dos 
aeroportos" . 

Segundo o projeto, "os recursos dos pa­
gamentos a que se refere o Artigo 2.°, in­
clusive de multas contratuais, correção mo­
netária e juros de mora, constituirão re­
ceita própria do Fundo Aeroviário , no caso 
dos aeroportos diretamente administrados 
pelo Ministério da Aeronáutica ou das en­
tidades da administração federal indireta". 

Entre as sanções por atraso no pagamen­
to das tarifas aeroportuárias, propõe o pro­
jeto que sejam cobrados, após 30 dias, cor­
reção monetária e juros de mora de 1 % 



-9 

ao mês; que após 120 dias ocorra a suspen­
são ex officio das concessões ou autoriza­
ções e após 180 dias haja cancelamento su­
mário das concessões ou autorizações. 

Ficam isentos de pagamento da tarifa de 
embarque, entre outros, os passageiros de 
aeronaves militares e de aeronaves públi­
cas brasileiras da administração federal 
direta; os passageiros de aeronaves em vão 
de retorno, por motivos de ordem técnica 
ou meteorológica e, ainda, em caso de aci­
dente, por ocasião do reembarque; os pas­
sageiros em trânsito; os passageiros de me­
nos de dois anos de idade. 

No que diz respeito à tarifa de pouso, 
estão isentos de pagamento, aeronaves mi­
litares e públicas brasileiras da adminis­
tração federal direta; aeronaves em vôo de 
experiência ou de instrução; aeronaves em 
vôo de retorno por motivo de ordem téc­
nica ou meteorológica e as aeronaves mi­
litares ou públicas estrangeiras, quando 
em atendimento à reciprocidade de trata­
mento. 

IV - Voto do Relator 
Por achar adequado e oportuno o presen­

te projeto, é que acolho as razões da pro­
posição como justas e meritórias, opinando 
no sentido de sua aprovação. 

Sala da Comissão, em de de 1973 
- Rozendo de Souza. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em sua reu­
nião ordinária do dia vinte e nove de no­
vembro de mil novecentos e setenta e três, 
aprovou por unanimidade, apoiando o voto 
do Relator Deputado Rozendo de Souza ao 
Proj eto de Lei n.o 1. 688/73 (Mensagem 
n.o 430/73), que: "Dispõe sobre a utilização 
e a exploração dos aeroportos, das facilida­
des à navegação aérea, e dá outras provi­
dências". 

Compareceram os seguintes Senhores 
Deputados: Mário Telles - Presidente; 
João Guido e Adalberto Camargo - Vice­
Presidentes; Rezende Monteiro, Rozendo de 
Souza, Abel A vila, Airon Rios, Sílvio Lopes, 
Ruy Bacelar, Dias Menezes, Léo Simões, 
Mário Stamm, Vasco Netto, Bento Gonçal­
ves, Monteiro de Barros e Fernando Lyra. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1973. 
- Mário Telles, Presidente. - Rozendo de 
Souza, Relator. 

PARECER DA CONnSSÃO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Subscrevendo a Mensagem n .o 430. de 
1973, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

, 
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República, com embasamento no t. da q.,~ 
Consti tuição, submeteu à delibe?aç~cC. :tio ' 
Congresso Nacional, acompanhado de x­
posição de Motivos do Ministro de Estado 
da Aeronáutica, o projeto ora sob o exame 
deste órgão técnico, que dispõe sobre a uti­
lização e a exploração dos aeroportos, das 
facilidades à navegação aérea, e determina 
outras providências. 

Estabelece o art. 1.0 que os aeroportos e 
suas instalações serão projetados, construí­
dos, mantidos, operados e explorados dire­
tamento pela União ou por entidades da 
Administração Federal Indireta, especial­
mente constituídas para tais finalidades, 
ou, ainda, mediante concessão ou autoriza­
ção, obedecidas as condições nelas estabe­
lecidas. 

As áreas, edifícios, instalações, equipa­
mentos, facilidades e serviços dos aeropor­
tos, efetivamente utilizados, estarão sujei­
tos ao pagamento de certas tarifas. 

Referidas tarifas serão pagas ao Ministé­
rio da Aeronáutica ou às entidades de Ad­
ministração Federal Indireta responsáveis 
pela administração dos aeroportos. 

Disciplina a proposição governamental as 
tarifas de embarque, de pouso, de perma­
nência, e de armazenagem e capatazia. 

Os recursos, provenientes do pagamen­
to dessas tarifas, inclusive multas contra­
tuais, correção monetária e juros de mora 
constituirão receita do Fundo Aeroviário -' 
criado pelo Decreto-lei n.O 270 de 28 de fe-. ' verelrO de 1967 - quando adminstrado o 
respectivo aeroporto pelo Ministério da Ae­
ronáutica; e receita das entidades da Ad­
ministração Federal Indireta, no caso do 
aeroporto correspondente encontrar-se ad­
ministrado por estas. 

Na exposição de motivos, lembra o Minis­
tro Joelmir Campos de Araripe Macedo que 
os aeroportos nacionais, em sua quase tota­
lidade, vinham sendo administrados, até há 
poucos anos, ora pelo Ministério da Aero­
náutica, ora pelos governos estaduais, atra­
vés de convênio. Que essa última forma de 
administração a indireta - cresceu consi­
deravelmente, após a criação da ARSA -
Aeroportos do Rio de Janeiro S.A., e da 
INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra­
Estrutura Aeroportuária. 

"Todavia" - é ainda o Ministro da Aero­
náutica que acentua - "a evolução havida 
não tem encontrado, porém, na legislação 
em vigor - elaborada para atender, basi­
camente, aos requisitos da Administração 
Federal Direta - uma perfeita cobertura 
legal para as soluções que a dinâmica da 
Administarção Indireta impõe". 
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0.) Urgia, lei específica acorde com a 
v _~ewl8ção erada no setor. 

roj eto foi distribuído às Comissões 
de Constituição e Justiça, de Transportes, 
e de Finanças, nesta cabendo-nos sua apre­
ciação. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
As normas iniciais, respeitantes à maté­

ria consubstanciadora da presente proposi­
ção do Poder Executivo, surgiram nos de­
cretos-leis instituidores do Conselho Aero­
viário Nacional, e do Fundo Aeroviário, 
quando estabeleceram o Plano Aeroviário 
Nacional. Nessa oportunidade, foram fixa­
das as tarifas correspondentes à utilização 
da infra-estrutura aeroportuária. 

Contudo, sobrevindo o Decreto-lei n.o 200, 
de 1967, mOdificações várias foram inseri­
das na estrutura administrativa do Minis­
tério da Aeronáutica, verificou-se a melho­
ria dos equipamentos de vôo, e emergiu a 
nova filosofia provocada pela criação da 
INFRAERO e da ARSA, tornando impera­
tiva a reformulação das leis a reger o as­
sunto. 

Esta a explicação dos motivos que dita­
ram a elaboração da propositura em estu­
do. 

Quan to ao aspecto financeiro da mesma­
sobre o qual nos cumpre opinar, em aten-

dimento às disposições expressas do § 7.° 
do art. 28, da Resolução n.O 30, de 1972 -
nada encontramos a desrecomendá-Ia 

Conseguintemente, entendemos que os in­
tegrantes da Comissão de Finanças devem 
pronunciar-se por sua aprovação. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 
1973. - Athié Jorge Coury, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária do dia 21 de novembro de 1973, 
aprovou, por unanimidade, o Projeto n.O .. . 
1. 688, de 1973, do Poder Executivo, nos ter­
mos do parecer favorável do Relator, Depu­
tado Athiê Jorge Coury. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas - Presidente; Ivo Bra­
ga e Ozires Pontes - Vice-Presidentes; 
Tourinho Dantas, Harry Sauer, Homero 
Santos, Ildélio Martins, João Castelo, Oza­
nan Coelho, Athiê Jorge Coury, Joel Fer­
reira, Norberto Schmidt, Adhemar de Bar­
ros Filho, Carlos Alberto de Oliveira, Arthur 
Santos, Fernando Magalhães, Victor Issler, 
Jairo Brum, Leopoldo Peres e Aldo Lupo. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de .a 
1973. - Jorge Vargas, Presidente. - Athiê .. 
Jorge Coury, Relator. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



Di spõe sobre . a uti 1 i zação e 

exploracão dos aeroportos, das facilidades 
navegação aerea e dã outras providências. 

o CONGR~SSO NACIONAL DECRETA: 

a 
-a 

Art. 19 - Os aeroportos e suas instalações se 
rão projetados, C0j 'lstrL:1dos , manti dos, operados e explorados 

direta mente pela União ou por entidades da Administração Fe­

deral Indireta, especialmente constituídas para aquelas fin~ 

lidades, ou, ainda, mediante concessão ou autorização, obede 
cidas as condições nelas estabelecidas. 

-Art. 29 - A efetiva utilização.de areas, e d i -

fícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de 

um aeropo rto estã sujeita ao pagamento referente aos preços 
que incidirem sobre a ,parte utilizada. 

Parágrafo único - Os preços de que trata este 

artigo serão pagos ao Ministerio da Aeronáutica ou ãs entida 
des de Administração Federal Indireta responsáveis pela admi 

nistração dos aeroportos, e serão representados : 

a - por tarifas aeroportuárias, aprovadas pe-
lo Ministro da Aeronáutica, para aplicação geral em todo o 

terri tõri o naci onal ; 

b - por preços específicos estabelecidos, para 
as ~reas civis de cada aeroporto, pelo õrgão ou entidade res­

ponsável pela administração do aeroporto. 
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Art. 39 - As tdrifas aeroportuárias a que se 
refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracteri­

zadas: 

I - Tarifa ~e embarque - devida pela utiliz a­
ção das instalações e serviços de despacho e embarque da Es­

tação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transpor­
te aereo; 

11 - Tarifa rle pouso - devida pela utilização 

das áreas e serviços r~lacionados com as operações de pouso, 
rolage m e estacionamento da aeronave ate tr~s horas 

pouso; incide sobre o proprietãrio ou explorador da 
ve; 

-apos o 
aerona-

- . 111 - Tarifa de permanencla - devida pelo esta-
cio na mento da aeronave, 

o pouso; incide sobre o 
ve; , 

alem das tr~s primeiras horas 

proprietário ou explorador da 

-apos 

aerona 

IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devi­

da pela utilização dos serviços relativos ã g~arda,~anuseio, 
movimentação e contrc~e da carga nos Armazens de Carga Aerea 
dos aeroportos; incide sobre o consignatário, ou o transpor­
tador no caso de carga derea em trânsito. 

Art. 49 - Os preços específicos a que se refe 
re a letra b, do parãgrafo uni co, do artigo 29, são devidos 
pela utilização de ãreas, edifícios, instalações, equipamen­
tos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifa s 

aeroportuárias; incide sobre o usuário ou concessionário dos 
mesmos. 

Art. 59 - Os recursos provenientes dos paga­

mentos a que se refere o artigo 29 desta lei, inclusive de 
multas contratuais, correção monetãria e juros de mora, cons 
tituirão receita pr6pria: 
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I - Do Fundo Aeroviario, no caso dos aeropor­
tos diretamente administrados pelo Mini st~rio da Aeronauti-
ca; ou 

11 - das ent~uades da Administração Federal 
Indireta, no caso dos aeroportos por estas administrados. 

Art. 69- O atraso no paga ment o das tarifas 

aeroportuarias, depois de efetu ada a cobrança, acarretara a 
aplicação cumulativa, por quem de direito, das seguintes san 

... 
çoes: 

- ... I - ~p05 trinta dias, cobrança de correçao mo 
netaria e juros de mora de um por cento ao mê s; 

I I - -~poc " - ' 

... 
cento e vinte dias, suspensao ex-of-

ficio das conc essõe s ou autorizacões~ . -

, -111 - apos cento e oitenta dias, cancela men to 
sumario das concessões ou autorizações. 

Art. 79 - Ficam isentos de paga~ento: 

I - Da ' "arifa de Embarque 

a - os passagelros de aeronaves militares e 
de aeronaves publicas brasileiras da Administração Federal 
Direta; 

b - os passageiros de aeronaves em vôo de re­
torno, por motivos de ordem t~cnica ou meteoro16gica ou, aln 
da, em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 

c - os passagelros em trânsito; 

~ - os passageiros de menos de dois anos de 
id ade; 
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e - os inspetores de Aviação Civil, ~uando no 

exercício de suas funções; 

f - os passageiros de aeronaves mil~tares ou 
publicas estrangeiras, quando em atendimento ã 'eciprocidade 
de tratamento; 

9 - os passageiros, quando convidad03 do Go­
verno brasileiro. 

11 - Da Tarifa de Pouso 

-a - as aeronaves militares e as aeronaves pu-
blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - as aeronaves em vôo de experiência ou de 
instruç ão ; 

-c - as aeronaves em voo de retorno por motivo 
de ord em t~cnica ou meteoro16gica; 

d - as aeronaves militares ou publicas estra~ 

gelras, quando em ~tendimento ã reciproci~~de de tratamento . 

111 - Da Tarifa de Permanência 

a - as aeronaves mil itares e 
blicas brasileiras da Administração Federal 

-as aeronaves pu-
Direta; 

b - as aeronaves militares e publicas estran­
gelras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento; 

c - as demais aeronaves~ 

1 - por motivo de ordem meteoro16gica, p~ 

lo prazo do impedimento; 
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2 - em caso de acidente, pelo prazo que du 
rar a investigação do acidente; 

3 - em caso de estacionamento em ãreas ar­

rendadas pelo proprietãrio ou explorà­
dor da aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenagem e Capatazia 

a - as mercadorias e materiais que, por força 
de lei, entrarem no País com isenção de direitos, por prazo 
inferior a trinta dias; 

b - de mercadorias e materiais que forem ad-
quiridos direta ou indiretamente pela União, com destino -a 
infra-estrutura aeronãutica, por prazo inferior a trinta di­
as. 

, 
Art. 89 - A utilização das instal ações e ser-

V1ÇOS destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea, 
proporci ona das pelo Ministério da Aeronãutica, estã sujeita 

ao paga mento da tarifa de uso das comunicações e dos auxí­
lios ã navegação aérea em rota . 

.' 

Parãgrafo unico - A tarifa de que trata es te 
artigo serã aprovada pelo Ministro da Aeronãutica, mediante 
proposta do 6rgão competente do Ministério da Aeronãutica, 
para aplicação geral em t~ o o territ6rio nacional. 

4 

Art. 99 - O atraso no pagamento da tarifa de 
uso das facilidades ã navegação aérea em rota implicarã na 
aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 69 desta 
1 e i . 

Art. 10 - Fic am, isentas do paga mento da tari-
- I ~ _ _ 

fa de uso das comunicaçoes e dos auxllios a navegaçao -aerea 
em rota: 
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-I - as aeronaves militares e as aeronaves pu-

blicas ' brasileiras da Administração Federal Direta; 

II - as aeronaves eln v~o de experi~ncia ou de 
instrução; 

-III - as aeronaves em voo de retorno por motivo 
de ordem técnica ou meteorológica; 

IV - as aeronaves militares e publicas estran­
gelras, quando enl atendimento i reciprocidade de tratamento. 

Art . 11 - O produto da arrecadação da tarifa 
a que se refere o artigo 89, constituira receita do Fundo 
Aeroviario. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de ses­
senta dia~, regu1anlentarã a presente lei. 

Art. 13 - Esta lei entrara em vlgor na data 
de sua publicação, revogados os artigos 69, 79, 89, o parã­
grafo único do artigo 11, e os paragrafos 19 e 29, do artigo 

12, do Decreto-lei n9 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o 
Decreto-lei nQ 683, de 15 de julho de 1969, e as demais dis­
posições em contrario. 

CAMARA DOS ~ EPUTADOS, 
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FICHA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N9 1 . 688/83 

Poder Executivo 
(Mensagem n9 430/73-PE) 
Dispõe sobre a utilização e a exploração dos aero 
portos, das facilidades à navegação aérea e dá ou 
tras providências. 

PROTOCOLADO SOB N9 05672 - Of . 584/SAP/73 (PR) 

Despachado às Comissões de Constituição e Justi ça, 
de Transportes e de Finanças . 
É lido e vai a imprimir . 
DCN 22 . 11 . 73, pág. 9147, col o 01. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Distribuido ao Relator , Dep . JOAO LINHARES . 

COMISSAO DE TRANSPORTES 
Distribuido ao Relator, Dep . ROZENDO DE SOUZA. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Distribuido ao Relator , Dep. ATHI~ JORGE COURY. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
Aprovado , por unanimidade, parecer do Relator , Dep . 
JOAO LINHARES , pela constitucionalidade , juridicida -
de e boa técnica legislativa . 

GER 6 .0, 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

Aprovado, por unanimidade, 
Relator, Dep. ATHI~ JORGE 

COMISSAO DE TRANSPORTES 

, 
o parecer favoravel do 

COURY. 

, 
Aprovado, por unanimidade, parecer favoravel do Re 
lator, Dep. ROZENDO DE SOUZA. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comi~ 
são de Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa; e 
das Comissões de TRANSPORTES e de FINANÇAS, pela 

-aprovaçao. 

(PL. 1.688-A/73) 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia discussão única. 
Discussão do Projeto pelo Dep. DIAS MENEZES. 

Encerrada a discussão. 
Em votação o Projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

COMISSAO DE REDAÇAO 
Aprovação da Redação Final, nos termos do parecer do 

Relator, Dep ('< ,Ym 4- T'I IL~' C" ", Y,,~,"' 10 
• V.'.l._J '0,,[","1 

PLENÁRIO 
Aprovação da Redação \Final. 
Despacho ao Senado Federal 

(PL. 1.688-B/73) 

AO SENADO FEDERAL COM O OFíCIO N9 3 1 "3 

GER 6 ,07 
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A Mesa . 
Em jól 12 I 73 

_~e~~~~/6?& 
J. SecTetáTto 

Em de dezembro de 1973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em 

revisão, foi, nesta data, encaminhado ao Exce1entíssimo 

Senhor Presidente da RepÚblica, para os fins constantes 

do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o projeto 

lei (ns. 1.688-B, de 1973, na Câmara dos Deputados, 

de 

e 

120, de 1973, no Senado) que "dispõe sobre a utilização e 
-a exploração dos aeroportos, das facilidades à navegaçao 

aérea e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAA 
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SH N9 11 Em tJb de março de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se­

nhor Presidente da RepGblica, que "disp5e sobre a utilizaçio e a 

exploraçio dos aeroportos, das facilidades à navegaçio aérea e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de 

consideraçio. 

estima e mais distinta 

CAMARA :JOE DEPUTADOS 

A Mesa'J 
Em )) I~ I ) 'J14. 

_. ~ - '- ~ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

GDP/. 
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Dispõe sobre a utilização e a expIo 
ração dos aeroportos, das facilida­
des à navegação aérea e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os aeroportos e suas instalações se 

rão projetados, construídos, mantidos, operados e explorados dire 

tamente pela União ou por entidades da Administração Federal Indi 

reta, especialmente constituídas para aquelas finalidades, ou ain 

da, mediante concessão ou autorização, obedecidas as condições ne 

las estabelecidas. 

Art. 29 - A efetiva utilização de áreas, edifí 

cios, instalações, equipamentos,facilidades e serviços de um aero 

port o está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidi­

rem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único - Os preços de que trata este 

arti go serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou entidades -as 

de Administração Federal Indireta responsáveis pela administração 

dos aeroportos, e serão representados: 

a - por tarifas aeroportuárias, aprovadas pelo 

Ministro da Aeronáutica, para aplicação geral em todo o territó 

rio nacional; 

b - por preços específicos estabelecidos, para 

as áreas civis de cada aeroporto, pelo órgão ou entidade responsá 

vel pela administração do aeroporto. 

Art. 39 - As tarifas aeroportuárias a que se 

refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracterizadas: 
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I Tarifa de embarque - devida pela utiliza 

ção das instalações e serviços de despacho e embarque da Estação 

de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte aéreo; 

11 - Tarifa de pouso - devida pela utilização 

das áreas e se~viços relacionados com as operações de pouso, rola 

gem e estacionamento da aeronave até três horas após o pouso;inci 

de sobre o proprietário ou explo~ador da aeronave; 

111 - Tarifa de permanência - devida pelo esta 

cionamento da aeronave, além das três primeiras horas após o pou 

so; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; 

IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devi 

da pela utilização dos serviços relativos à guarda, manuseio, mo­

vimentação e controle da carga nos Armazéns de Carga Aérea dos ae 

roportos; incide sobre o consignatário, ou o transportador no ca 

so de carga aérea em trânsito. 

Art. 49 - Os preços específicos a que se refe 

re a letra b,do parágrafo único, do artigo 29, são devidos pela 

utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facili 

dades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; in 

cide sobre o usuário ou concessionário dos mesmos. 

Art. 59 - Os recursos provenientes dos pagamen 

tos a que se refere o artigo 29 desta lei, inclusive de multas 

contratuais, correção monetária e juros de mora, constituirão re 
. ~. celta proprla: 

I - Do Fundo Aeroviário, no caso dos aeropor­

tos diretamente administrados pelo Ministério da Aeronáutica; ou 

11 - das entidades da Administração Federal In 

direta, no caso dos aeroportos por estas administrados. 

Art. 69 - O atraso no pagamento das tarifas ae 

roportuárias, depois de efetuada a cobrança, acarretará a aplica 



-çao cumulativa, por quem 

I 

3 . 

de direito, das seguintes sanções: 

após trinta dias, cobrança de correção mo 

netária e juros de mora de um por cento ao mês; 

II - após cento e vinte dias, suspensão eX-dIi­

cio das concessões ou autorizações; 

III - após cento e oitenta dias, cancelamentosu 

mário das concessões ou autorizaç0es. 

Art. 79 - Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarque 

a - os passageiros de aeronaves militares e de 

aeronaves públicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - os passageiros de aeronaves em vôo de retor 

no, por motivos de ordem técnica ou meteorológica ou, ainda, em ca 

so de acidente, por ocasião do reembarque; 

c - os passageiros em trânsito; 

d - os passageiros de menos de dois anos de ida 

de; 

e - os inspetores de Aviação Civil, quando no 

exercício de suas funções; 
-f - os passageiros de aeronaves militares ou pu 

blicas estrangeiras, quando em atendimento à reciprocidade de tra­

tamento; 

g - os passageiros, quando convidados do Gover 

no brasileiro. 

II - Da Tarifa de Pouso 

a - as aeronaves militares e as aeronaves públi 

cas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - as aeronaves em vôo de experiência ou de 

instrução; 

c - as aeronaves em vôo de retorno por motivo 
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de ordem técnica ou meteorológica; 

d - as aeronaves militares ou públicas estran­

geiras, quando em atendimento à reciprocidade de tratamento. 

111 - Da Tarifa de Permanência 

-a - as aeronaves militares e as aeronaves 

blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

pu 

b - as aeronaves militares e públicas estrangei 

ras, quando em atendimento à reciprocidade de tratamento; 

c - as demais aeronaves: 

1 - por motivo de ordem meteorológica , 

prazo do impedimento; 

pelo 

2 - em caso de acidente, pelo prazo que durar 

a investigação do acidentei 

-3 - em caso de estacionamento em areas arren-

dadas pelo proprietário ou explorador da 

aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenagem e Capataz ia 

a - as mercadorias e materiais que ,por força de 

lei, entrarem no País com isenção de direitos,por prazo inferior 

a trinta diasi 

b - as mercadorias e materiais que forem adqui­

ridos direta ou indiretamente pela união ,com destino à infra-es­

trutura aeronáutica, por prazo inferior a trinta dias. 

Art . 89 - A utilização das instalações e servi 

ços destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea,propor 

cionadas pelo Ministério da Aeronáutica, está sujeita 

to da tarifa de uso das comunicações e dos auxílios à 
-aerea em rota. 

ao pagamen 
-navegaçao 

Parágrafo único - A tarifa de que trata este ar 
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tigo será aprovada pelo Ministro da Aeronáutica, mediante propos 

ta do órgão competente do Ministério da Aeronáutica, para aplica 

ção geral em todo o território nacional. 

Art. 99 - O atraso no pagamento da tarifa de 

uso das facilidades à navegação aérea em rota implicará na apli­

cação das mesmas sanções previstas no artigo 69 desta lei. 

Art. 10 - Ficam isentas do pagamento da tari-

fa de uso das comunicações e dos auxílios à navegação 

em rota: 

I - as aeronaves militares e as aeronaves 

cas brasileiras da Administração Federal Direta; 

.. 
aerea 

pÚbli-

11 - as aeronaves em vôo de experiência ou de 

instrução; 

111 - as aeronaves em vôo de retorno por 

de ordem técnica ou meteorológica; 

motivo 

IV - as aeronaves militares e pÚblicas estrangei-

ras, quando em atendimento à reciprocidade de tratamento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação da tarifa a 

que se refere o artigo 89, constituirá receita do Fundo Aerovi-.. . 
arlO. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de 

ta dias, regulamentará a presente lei. 

sessen 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogados os artigos 69, 79, 89, o parágrafo úni 

co do artigo 11, e os parágrafos 19 e 29, do artigo 12, do Decre 

to-lei n9 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto-lei n9 •.• 

683, de 15 de julho de 1969, e as demais disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM 14 DE DEZE RO DE 1973 

p~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Of.n9 ?5?-SAP/?3. 

Em 26 de dezembro de 19? 3 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n9 

120~ de 19?3~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e considerúção . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 

I. r- , 

. I" .-.J..~ " / ' ./ I" v --l -( ! ( ,. -r, /' _ , f ( ((. : ~-
JOAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Prim e iro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA·-DF. 
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MENSAGEM Nq 539 /7 3, ~ [J,~ 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honna de ne~t~tu~n a Vo~~a Exeelêne~a 
. . - -

o~ ~nelu~o~ aut6gna6o~ do Pnojeto de Le~ da Camana nq 120/73, 

de~~a Ca~a do Congne~~o Nauonal, pon m~m ~anuonado, que ~e 

tnan~6onmou na Le~ nQ 6.009, de 26 de dezem6no de 1973. 

Bna~Zl~a, em 26 de dezembno 1 973. 



LEI N. o 6.009 , de 26 de dezembro de 19 73. 

Dispõe sobre a utilização e a 
exploração dos aeroportos, das 

, --facilidades a navegaçao aerea e 
dá outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0
- Os aeroportos e suas instalações 

serão. projetados, construídos, mantidos, operados e explora 

dos diretamente pela União ou por entidades da Administra 

ção Federal Indireta, especialmente constituídas para aque 
-las finalidades, ou ainda, mediante concessao ou autoriza 

ção, obedecidas as condiçõe s nelas estabelecidas. 

Art. 29 - A efetiva utilização de áreas, e 

difíCios , instalações, equipamentos, facilidades e serviços 

de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos pre 

ços que incidirem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único - Os preços de que trata es 

te artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às en 

tidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela 

administração dos aeroportos , e serão representados: 

a- por tarifas aeroportuárias, aprovadas pe 

lo Ministro da Aeronáutica, para aplicação g e ral em todo o 



- 2 -

território nacional; 

b- por preços específicos estabelecidos , pa 

ra as áreas civis de cada aeroporto, pelo órgão ou entidade 

responsável pela administração do aeroporto. 

Art. 39 - As tarifas aeroportuárias a quere 

refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracteri 

zadas: 

I - Tarifa de embarque - devida pela utili­

zação das instalações e serviços de despacho e embarque da 

Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do trans 
~ 

porte aereOi 

11 - Tarifa de pouso - devida pela utiliza 

ção das áreas e serviços relacionados com as operações de 

pouso, rolage m e estacionamento da aeronave até três horas 

após o pOUSOi incide sobre o proprietário ou explorador da 

aeronavei 

111 - Tarifa de permanência - devida pelo es 

tacionamento da aeronave, além das três primeiras horas a 

pós o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da 

aeronave; 

IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - de 

vido pela utilização dos serviços relativos à guarda, manu 

seio, movimentação e controle da carga nos Armazéns de Car 

ga Aérea dos aeroportos; incide sobre o consignatário, ou o 

transportador no caso de carga aérea em trânsito. 

Art. 49 - Os preços específicos a que se re 

fere a letra b, do parágrafo único, do artigo 29, são devi 

dos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equi 

pamentos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tari 

fas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou concessioná 

rio dos mesmos. 
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Art. 59 - Os recursos provenientes dos paga 

mentos a que se refere o artigo 29 desta Lei, inclusive de 

multas contrat uais, correção monetária e juros de 

constituirão receita pró?ria: 

mora, 

I - Do Fundo Aeroviário, no caso dos aero 

portos diretamente administrados pelo Ministério da Aeronáu 

tica; ou 

11 - das entidades da Administração Federal 

Indireta, no caso dos aeroportos por estas administrados. 

Art. 69 - O atraso no paga~mento das tarifas 

aeroportuárias, depois de efetuada a cobrança, acarretará a 

aplicação cumulativa, por quem de direito, das 
-sançoes: 

I - após trinta dias, cobrança de 

monetária e juros de mora de um por cento ao mês; 

seguintes 

-correçao 

11 - após c e nto e vinte dias, suspensão ex -

officio das concessões ou autorizações; 

111 - após cento e oitenta dias, cancelamento 
~ - -sumario das concessoes ou autorizaçoes. 

Art. 79 - Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarque 

a - os passageiros de aeronaves militares e 

de aeronaves públicas brasileiras da Administração Federal 

Direta; 

b - os passageiros de aeronaves em vôo de 

retorno, por motivos de ordem técnica ou meteorológica ou, 

ainda, em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 

c - os passageiros em trânsito; 

d -,os passageiros de menos de dois anos de 

idade; 
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e - os inspetores de Aviação Civil, quando 

no exercício de suas funções; 

f - os passageiros de aeronaves militares 

ou públicas estrangeiras, quando em atendimento à reciproci 

dade de tratamento; 

g - os passageiros, quando convidados do Go 

verno brasileiro. 

11 - Da Tarifa de Pouso 

a - as aeronaves militares e as aeronaves 

públicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - as aeronaves em vôo de experiência ou 

de instrução; 

c - as aeronaves em vôo de retorno por moti 

vo de ordem técnica ou meteorológica; 

d - as aeronaves militares ou públicas es 

trangeiras, quando em atendimento à reciprocidade de trata 

mento. 

111 - Da Tarifa de permanência 

a - as aeronaves militares e as aeronavespl 

blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - as aeronaves militares e públicas es 

trangeiras, quando em atendimento à reciprocidade de trata 

mento; 

c - as demais aeronaves: 

1 - por motivo de ordem meteorológica, pe 

lo prazo do impedimento; 

2 - em caso de acidente, pelo prazo que 

durar a i:1vestigação do acidentei 
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3 - em caso de estacionamento em áreas ar 

rendadas pelo proprietário ou explora 

dor da aeronave. 

IV - Da Tarifa de Armazenagem e Capatazia 

a - as mercadorias e materiais que, por 

força de lei, entrarem no País com isenção de direitos, por 

prazo inferior a trinta dias; 

b - as mercadorias e materiais que forem 

adquiridos direta ou indiretamente pela União, com destino 

à infra-estrutura aeronáutica, por prazo inferior a trinta 

dias. 

Art. 89 - A utilização das instalações e 
-serviços destinados a apoiar e tornar segura a navegaçao 

aérea, proporcionadas pelo Ministério da Aeronáutica , 

sujeita ao pagamento da tarifa de uso das comunicações 

dos auxílios à navegação aérea em rota. 

~ 

esta 

e 

Parágrafo único - A tarifa de que trata es 

te artigo será aprovada pelo Ministro da Aeronáutica, me 

diante proposta do órgão competente do Ministério da Aero 

náutica, para aplicação geral em todo o território nacionaL 

Art. 99 - O atraso no pagamento da tarifa 

de uso das facilidades à navegação aérea em rota implicará 

na aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 69 des 

ta Lei. 

Art. 10 - Ficam isentas do pagamento da ta 

rifa de uso das comunicações e dos auxílios à navegação 

rea em rota: 

~ 

ae 

I - as aeronaves militares e as aeronaves 

públicas ~~asileirqs da Administração Fede~al Direta; 
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II - as aeronaves em vôo de experiência ou 

de instrução; 

III - as aeronaves em vôo de retorno por mo 

tivo de ordem técnica ou meteorológica; 

IV - as aeronaves militares e públicas es 

trangeiras, quando em atendimento à reciprocidade de trata 

mento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação da tari 

fa a que se refere o artigo 89, constituirá receita do Fun 

do Aeroviário. 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de 

sessenta dias, regulamentará a presente Lei. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogados os artigos 69, 79, 89, o 

parágrafo único do artigo 11, e os parágrafos 19 e 29, do 

artigo 12, do Decreto- lei nQ 270, de 28 de fevereiro de 

1967, e o Decreto-lei n9 683, de 15 de julho de 1969, e as 

demais disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1 973; 



• 

- , 

Dispõe sobre a utilização e 
exploração dos aeroportos, das facilidades 
navegação aérea e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

a 
-a 

Art. 19 - Os aeroportos e suas instalações s! 
rão projetados, construídos, mantidos, operados e explorados 
diretamente pela União ou por entidades da Administração Fe­
deral Indireta, especialmente constituídas para aquelas fin~ 
lidades, ou, ainda, mediante concessão ou autorização, obede 
cidas as condições nelas estabelecidas. 

Art. 29 - A efetiva utilização de ãreas, edi­
fícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de 
um aeroporto estã sujeita ao pagamento referente aos preços 
que incidirem sobre a parte utilizada. 

Parágrafo único - Os preços de que trata este 
artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às entida 
des de Administração Federal Indireta responsáveis pela admi 
nistração dos aeroportos, e serão representados: 

a - por tarifas aeroportuárias, aprovadas pe-
lo Ministro da Aeronãutica, para aplicação geral em todo o 
território nacional; 

b - por preços específicos estabelecidos, para 
as ãreas civis de cada aeroporto, pelo órgão ou entidade res­
ponsãvel pela administração do aeroporto. 
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Art. 39 - As tarifas aeroportuãrias a que se 
refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracteri­

zadas: 

I - Tarifa de embarque - devida pela utiliza­
ção das instalações e serviços de despacho e embarque da Es­
tação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transpor­
te aéreo; 

11 - Tarifa de pouso - devida pela utilização 
das ãreas e serviços relacionados com as operações de pouso, 
rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o 
pouso; incide sobre o proprietãrio ou exp l orador da aerona-

ve; 

- . 111 - Tarifa de permanencla - devida pelo esta-
cionamento da aeronave, além das três primeiras horas após 
o pouso; incide sobre o proprietãrio ou explorador da aerona 
ve ; 

IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devi­
da pela utilização dos serviços relativos ã guarda,manuseio, 
movimentação e controle da carga nos Armazéns de Carga Aérea 
dos aeroportos; incide sobre o consignatãrio, ou o transpor­
tador no caso de carga aérea em trânsito. 

Art. 49 - Os preços específicos a que se refe 
re a letra b, do parãgrafo unico, do artigo 29, são devidos 
pela utilização de ãreas, edifícios, instalações, equipamen­
tos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas 
aeroportuãrias; incide sobre o usuãrio ou concessionãrio dos 
mesmos. 

Art. 59 - Os recursos provenientes dos paga­
mentos a que se refere o artigo 29 desta lei, inclusive de 
multas contratuais, correção monetãria e juros de mora, cons 
tituirão receita própria: 
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I - Do Fundo Aeroviãrio, no caso dos aeropor­
tos diretamente administrados pelo Ministerio da Aeronãuti-
ca; ou 

11 - das entidades da Administração Federal 
Indireta, no caso dos aeroportos por estas administrados. 

Art. 69 - O atraso no pagamento das tarifas 
aeroportuárias, depois de efetuada a cobrança, acarretará a 
aplicação cumulativa, por quem de direito, das seguintes san 
-çoes: 

- -I - apos trinta dias, cobrança de correçao mo 
netária e juros de mora de um por cento ao mês; 

- -11 - apos cento e vinte dias, suspensao ex-of-
ficio das concessões ou autorizações; 

-111 - apos cento e oitenta dias, cancelamento 
sumário das concessões ou autorizações . 

de aeronaves 
Direta; 

Art. 79 - Ficam isentos de pagamento: 

I - Da Tarifa de Embarque 

a - os passageiros de 
publicas brasileiras da 

aeronaves militares e 
Administração Federal 

b - os passageiros de aeronaves em vôo de re­
torno, por motivos de ordem tecnica ou meteorológica ou, 
da, em caso de acidente, por ocasião do reembarque; 

c - os passageiros em trânsito; 

d - os passageiros de menos de dois anos de 
idade; 
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e - os i nspetores de Avi ação Ci vi 1, quando no 

exercício de suas funções; 

f - os passageiros de aeronaves militares ou 
publicas estrangeiras, quando em atendimento ã reciprocidade 
de tratamento; 

g - os passageiros, quando convidados do Go­
verno brasileiro. 

11 - Da Tarifa de Pouso 

-a - as aeronaves militares e as aeronaves pu-
blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - as aeronaves em vôo de experiência ou de 
instrução; 

-c - as aeronaves em voo de retorno por motivo 
de ordem tecnica ou meteorológica; 

d - as aeronaves militares ou publicas estra~ 
geiras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento. 

111 - Da Tarifa de Permanência 

-a - as aeronaves militares e as aeronaves pu-
blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

b - as aeronaves militares e publicas estran­
geiras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento; 

c - as demais aeronaves~ 

1 - por motivo de ordem meteorológica, p~ 

10 prazo do impedimento; 
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2 - em caso de acidente, pelo prazo que du 
rar a investigação do acidente; 

3 - em caso de estacionamento em ãreas ar­

rendadas pelo proprietãrio ou explora­
dor da aeronave . 

IV - Da Tarifa de Armazenagem e Capatazia 

a - as mercadorias e materiais que, por força 
de lei, entrarem no País com isenção de direitos, por prazo 
inferior a trinta dias; 

b - de mercadorias e materiais que forem ad­
quiridos direta ou indiretamente pela União, com destino ã 
infra-estrutura aeronãutica, por prazo inferior a trinta di­
as. 

Art. 89 - A utilização das instalações e ser­
viços destinados a apoiar e tornar segura a navegação aerea, 
proporcionadas pelo Ministério da Aeronãutica, estã sujeita 

ao pagamento da tarifa de uso das comunicações e dos auxí­
lios ã navegação aérea em rota. 

Parãgrafo unico - A tarifa de que trata este 
artigo serã aprovada pelo Ministro da Aeronãutica, mediante 
proposta do órgão competente do Ministerio da Aeronãutica, 
para aplicação geral em todo o território nacional. 

Art. 99 - O atraso no pagamento da tarifa de 
uso das facilidades ã navegação aérea em rota imp1icarã na 
aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 69 desta 
1 e i . 

Art. 10 - Ficam isentas do pagamento da tari-
fa de uso das comunicações e dos auxi1ios ã navegação 
em rota: 

-aerea 
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-I - as aeronaves militares e as aeronaves pu-

blicas brasileiras da Administração Federal Direta; 

11 - as aeronaves em vôo de experiência ou de 
instrução; 

-111 - as aeronaves em voo de retorno por motivo 
de ordem técnica ou meteorológica; 

IV - as aeronaves mi l itares e publicas estran­
geiras, quando em atendimento ã reciprocidade de tratamento. 

Art. 11 - O produto da arrecadação da 
a que se refere o artigo 89, constituirá receita do 
Aeroviário. 

tarifa 
Fundo 

Art. 12 - O Poder Executivo, no prazo de ses­
senta dias, regulamentará a presente lei. 

Art. 13 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogados os artigos 69, 79, 89, o pará­
grafo unico do artigo 11, e os parágrafos 19 e 29, do artigo 
12, do Decreto-lei n9 270, de 28 de fevereiro de 1967, e o 
Decreto-lei n9 683, de 15 de julho de 1969, e as demais dis­
posições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, l~ de dezembro de 1973 • 

• 
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